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Apresentação

Apresentação

O presente relatório tem como objetivo apresentar um panorama informativo e avalia-
tivo das atividades, ações e projetos implantados, nos meses de janeiro a dezembro de 
2016, pelo Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania da Mulher em Situação 
de Violência Doméstica e Familiar – CJM.

Esse panorama levou em consideração a missão e os valores desta Corte de Justiça, as 
metas previstas no Plano Estratégico 2010-2016 e as atribuições do Núcleo Permanente de 
Métodos Consensuais de Solução de Conflitos – NUPECON e do CJM, por meio da Resolução 
13 de 06 de agosto de 2012, do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – 
TJDFT, e pela Resolução 128, de 17 de março de 2011, do Conselho Nacional de Justiça – CNJ.

Logo, os dados apresentados e as avaliações de cada eixo de trabalho estão norteados 
pelo respeito ao estímulo a formas pacíficas de resolução de conflitos, pelo fortalecimento 
das relações com as instituições parceiras e conveniadas e pela garantia do crescimento e 
aprendizado dos servidores, visando à celeridade, eficiência e eficácia no atendimento inte-
gral às mulheres em situação de violência doméstica e familiar do Distrito Federal.

Sendo assim, para contemplar o objetivo proposto, o relatório ora apresentado está 
estruturado da seguinte forma: Apresentação; Sobre o Centro Judiciário da Mulher; Ativi-
dades no Eixo Judicial; Atividades no Eixo Policial; Atividades no Eixo Comunitário; Casa da 
Mulher Brasileira; Capacitação e Aperfeiçoamento Profissional da Equipe; Visitas Externas e 
Divulgação do Trabalho do CJM; Considerações Gerais; e Composição do CJM.
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Sobre o Centro Judiciário da Mulher

O Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania da Mulher em Situação de 
Violência, conhecido como Centro Judiciário da Mulher (CJM), foi criado, em setembro de 
2012, por meio da Resolução 13 do TJDFT e se constitui como instrumento jurídico funda-
mental para garantir proteção integral à mulher em situação de violência doméstica e familiar. 

A instauração de tal Centro no âmbito do TJDFT veio atender o disposto na Resolução 
do CNJ 128, de 2011, que orientou os tribunais estaduais e o do Distrito Federal e dos Terri-
tórios quanto à criação de coordenadorias da mulher em situação de violência doméstica.

É por meio do CJM que o TJDFT tem desenvolvido atividades de articulação entre as 
demandas legais e jurídicas e as políticas públicas de enfrentamento à violência contra a 
mulher, atendendo assim o artigo 8º da Lei Maria da Penha que estabelece:

Art. 8º A política pública que visa coibir a violência doméstica e fami-
liar contra a mulher far-se-á por meio de um conjunto articulado de 
ações da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e 
de ações não-governamentais, tendo por diretrizes:

I - a integração operacional do Poder Judiciário, do Ministério Público 
e da Defensoria Pública com as áreas de segurança pública, assis-
tência social, saúde, educação, trabalho e habitação;

II - a promoção de estudos e pesquisas, estatísticas e outras infor-
mações relevantes, com a perspectiva de gênero e de raça ou etnia, 
concernentes às causas, às conseqüências e à freqüência da violência 
doméstica e familiar contra a mulher, para a sistematização de 
dados, a serem unificados nacionalmente, e a avaliação periódica 
dos resultados das medidas adotadas;

III - o respeito, nos meios de comunicação social, dos valores éticos e 
sociais da pessoa e da família, de forma a coibir os papéis estereoti-
pados que legitimem ou exacerbem a violência doméstica e familiar, 
de acordo com o estabelecido no inciso III do art. 1o, no inciso IV do 
art. 3o e no inciso IV do art. 221 da Constituição Federal;

IV - a implementação de atendimento policial especializado para as 
mulheres, em particular nas Delegacias de Atendimento à Mulher;

V - a promoção e a realização de campanhas educativas de prevenção 
da violência doméstica e familiar contra a mulher, voltadas ao 
público escolar e à sociedade em geral, e a difusão desta Lei e dos 
instrumentos de proteção aos direitos humanos das mulheres;

VI - a celebração de convênios, protocolos, ajustes, termos ou 
outros instrumentos de promoção de parceria entre órgãos gover-
namentais ou entre estes e entidades não-governamentais, tendo 
por objetivo a implementação de programas de erradicação da 
violência doméstica e familiar contra a mulher;

VII - a capacitação permanente das Polícias Civil e Militar, da Guarda 
Municipal, do Corpo de Bombeiros e dos profissionais pertencentes 
aos órgãos e às áreas enunciados no inciso I quanto às questões de 
gênero e de raça ou etnia;

VIII - a promoção de programas educacionais que disseminem 
valores éticos de irrestrito respeito à dignidade da pessoa humana 
com a perspectiva de gênero e de raça ou etnia;

IX - o destaque, nos currículos escolares de todos os níveis de ensino, 
para os conteúdos relativos aos direitos humanos, à eqüidade de 
gênero e de raça ou etnia e ao problema da violência doméstica e 
familiar contra a mulher.

Essa articulação tornou-se essencial para ratificar o compromisso político e institucional 
desta Corte de Justiça na universalização do acesso das mulheres em situação de violência aos 
seus direitos e, com isso, garantir a celeridade e qualidade dos serviços prestados à população. 

Atualmente, o CJM é coordenado pelo Juiz Titular do Juizado de Violência Doméstica e 
Familiar contra a Mulher da Circunscrição Judiciária do Núcleo Bandeirante – Ben-Hur Viza, 
pelo Juiz Titular do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da Circuns-
crição Judiciária de Águas Claras – Carlos Bismarck Piske de Azevedo Barbosa e pela Juíza 
Titular do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da Circunscrição Judi-
ciária de Taguatinga – Luciana Lopes Rocha. Os referidos magistrados exercem a função de 
coordenação do Centro sem prejuízo das atribuições de juiz titular dos referidos juizados. 
Este CJM é composto por servidores efetivos, e suas atribuições constam do artigo 301 da 
Resolução 13 de 2012, quais sejam:

I – propor medidas para aprimorar o aparelho judiciário na política 
de prevenção e repressão à violência doméstica e familiar contra 
a mulher;

II – propor medidas para aperfeiçoar a formação de magistrados e 
servidores que atuam na área;

III – receber e encaminhar dados, sugestões e reclamações referentes 
aos serviços de atendimento à mulher em situação de violência; 

IV – fornecer ao CNJ dados relativos aos procedimentos previstos 
na Lei 11.340, de 7 de agosto de 2006, observados os parâmetros 
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das Tabelas Unificadas do Poder Judiciário, e promover as altera-
ções necessárias nos sistemas de controle e informação proces-
suais existentes;

V – implantar mecanismos para avaliar a satisfação do usuário;

VI – adotar indicativos e propor medidas para aprimorar o Centro; 

VII – encaminhar ao Segundo Vice-Presidente relatório semestral 
das atividades do Centro Judiciário.

A fim de melhor coordenar as atividades da unidade, foram criados três Eixos de atuação: 
Eixo Judicial, Eixo Policial e Eixo Comunitário.

Assim, cabe ao CJM o papel de “articulador” tanto na criação das condições institu-
cionais e extrainstitucionais para efetiva e integral atenção à mulher vítima de violência 
– do momento em que chega à delegacia até o acompanhamento posterior à decisão ou 
sentença proferida pelo juiz – quanto na promoção de ações de prevenção e de rompi-
mento do ciclo de violência.

Atividades no Eixo Judicial

Os trabalhos desenvolvidos no eixo judicial objetivam estabelecer um novo paradigma 
de atendimento às famílias envolvidas em situação de violência doméstica e familiar, 
promovendo o auxílio às autoridades judiciária e policial na compreensão do contexto 
doméstico e familiar em que ocorre a situação de violência, a fim de subsidiar decisões mais 
assertivas quanto à responsabilização de ofensores e a adoção de medidas que respeitem 
as peculiaridades e necessidades da mulher ofendida e de seus familiares

2.1 A atuação da Equipe Multidisciplinar

A Lei Maria da Penha prevê no artigo 29 a atuação de Equipe Multidisciplinar – composta 
por profissionais especializados nas áreas psicossocial, jurídica e de saúde – nos juizados de 
violência doméstica e familiar contra a mulher. Tal dispositivo se justifica porque os casos de 
violência doméstica e familiar, por sua complexidade, exigem acompanhamento pela rede 
de proteção, escuta qualificada sem revitimização e encaminhamentos com o objetivo de 
prevenir novos incidentes de violência. 

Da mesma forma, o “Manual de Rotinas e Estruturação dos Juizados de Violência 
Doméstica e Familiar contra a Mulher”, publicado pelo CNJ recomenda fortemente que 
todos os juizados de violência doméstica e familiar disponham de equipe técnica, a fim de 
“prestar atendimento integral e humanizado à vítima e a todas as figuras familiares inse-
ridas no contexto de violência, bem como auxiliar o juízo na compreensão do contexto em 
que ocorre a situação de violência e as peculiaridades e necessidades daquela unidade 
familiar” (CNJ, 2010, p. 41).

Com o intuito de implementar o artigo 29 em sua integralidade nos juizados de violência 
doméstica e familiar do DF e atender a recomendação do CNJ, o CJM iniciou projeto-piloto 
com servidores do Juizado de Violência Doméstica e Familiar do Núcleo Bandeirante – 
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JVDFNB e do Serviço de Assessoramento aos Juízos Criminais – SERAV, compondo uma 
equipe intersetorial.

Tal atuação facilitou o alcance da integralidade no atendimento às mulheres vítimas de 
violência que procuram a Justiça da Circunscrição Judiciária do Núcleo Bandeirante, favo-
recendo o atendimento de excelência, assim como o tratamento humanizado preconizado 
pela Lei 11.340, de 7 de agosto de 2006, a fim de romper o “ciclo de violência” e oferecer 
às ofendidas possibilidades reais de reconstrução de suas vidas com cidadania.

O objetivo principal dos atendimentos realizados pela Equipe Multidisciplinar é oferecer 
espaço de acolhimento e escuta qualificada sem dano e sem revitimização da ofendida, 
avaliando e estimulando a reflexão da ofendida sobre os fatores de risco de reincidência da 
violência e os fatores de proteção existentes.

Os atendimentos realizados incluem aqueles que haviam sido designados e para os quais 
as partes compareceram, bem como aqueles atendimentos espontâneos, nos quais as partes 
procuram a Equipe Multidisciplinar sem que o atendimento esteja designado no processo.

Quando a parte não comparece, a equipe procura meios para redesignar os atendi-
mentos, a fim de garantir o acolhimento das partes. Se as partes não são localizadas, a 
equipe devolve o processo ao juiz para que sejam tomadas as providências necessárias.

ATENDIMENTO MULTIDISCIPLINAR

2016

JAN

FEV

M
AR

ABR

M
AIO

JU
N

JU
L

AGO

SET

O
U
T

N
O
V

DEZ

Total 
Anual

Atendimentos Designados 49 44 64 49 75 65 51 54 40 47 45 31 614

Atendimentos Realizados 34 34 46 35 42 40 36 54 40 47 45 18 471

Atendimentos Não Realizados 17 11 19 15 40 33 21 21 14 10 18 14 233

Atendimentos Redesignados 0 0 1 0 2 1 0 02 02 0 0 02 10

Atendimentos Espontâneos 2 1 2 1 9 9 06 02 01 07 01 04 45

Ofendidas Atendidas 17 21 22 20 21 20 18 17 15 24 15 08 218

Ofensores Atendidos 17 13 24 15 17 19 18 18 12 15 12 09 189

Familiares Atendidos 0 0 0 0 4 1 0 0 0 0 0 01 06

Participação de Advogados 

Particulares
8 0 3 1 2 5 0 12 0 0 01 01 33

Participação de Familiares 1 0 3 3 3 0 02 01 05 01 0 01 20

Participação da FAJ/OAB 9 12 3 9 12 9 04 07 05 0 01 07 78

Total de Pessoas Atendidas 52 46 55 48 59 54 42 55 37 40 29 27 544

Destaca-se que os atendimentos multidisciplinares foram divididos em duas categorias:

 » atendimento inicial – é o primeiro contato da ofendida e do suposto ofensor com o 
Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher do Núcleo Bandeirante;

 » acompanhamento de encaminhamento – após o encaminhamento da ofendida e/
ou do ofensor às instituições da rede de atendimento e proteção às mulheres, é feito 
contato com a ofendida para verificação da efetividade do atendimento à mulher e a 
atual situação em que ela se encontra.

Categoria de Atendimento

JAN

FEV

M
AR

ABR

M
AI

JU
N

JU
L

AGO

SET

O
U
T

N
O
V

DEZ TOTAL

Atendimento Inicial 30 33 42 33 28 31 30 26 26 38 27 15 359

Acompanhamento de Enca-

minhamento
04 01 04 02 14 09 06 01 01 01 0 02 45

TOTAL 34 34 46 35 42 40 36 27 27 39 27 17 404

Como a Equipe Multidisciplinar atualmente atende a Circunscrição Judiciária do Núcleo 
Bandeirante, e considerando a necessidade de ampliar o número de equipes para os demais 
juizados de violência doméstica e familiar do DF, este Centro, em conjunto com o SERAV, 
elaborou documento contendo diretrizes e orientações para subsidiar a composição e a 
capacitação de novas equipes multidisciplinares para atender aos outros juízos de violência 
doméstica e familiar do Distrito Federal, o que será feito de acordo com a disponibilidade 
de servidores para formar as equipes. 

A ilustração a seguir demonstra o fluxo do atendimento realizado pela Equipe Multidisciplinar:

2.1.1 Pesquisa de Satisfação dos Usuários (PSU)

Ao final de cada atendimento realizado pela Equipe Multidisciplinar, as partes atendidas 
e respectivos advogados são convidados a responder a uma pesquisa de opinião que avalia 
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o atendimento realizado pela equipe, com o objetivo de oferecer subsídios para definição 
de novas rotinas e procedimentos que garantam atendimento célere e de qualidade.

As informações coletadas no decorrer de 2016 permitem analisar os níveis de satisfação 
do jurisdicionado, com o objetivo de aprimoramento dos serviços prestados pela equipe 
intersetorial, além de gerenciamento dos resultados alcançados em relação às metas esta-
belecidas nos indicadores estratégicos deste Tribunal.

A pesquisa de satisfação foi realizada com as pessoas atendidas pela Equipe Multidisci-
plinar que atende os casos vinculados ao Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra 
a Mulher da Circunscrição Judiciária do Núcleo Bandeirante. Do total do público atendido, 
155 responderam ao questionário, sendo 93 mulheres e 62 homens. O restante corres-
ponde a advogado, familiar, amigo ou acompanhante da parte.

Destaca-se que o nível geral de satisfação com o serviço prestado foi positivo, conside-
rando o público que respondeu Muito satisfeito e Satisfeito, totalizando mais de 90% do total.

Quanto à atuação da Equipe Multidisciplinar, verificou-se que a capacidade técnica 
está adequada. Entretanto, este CJM considera fundamental a capacitação continuada dos 
servidores que atuam neste seguimento.

91%

GRÁFICO 01 >> ASSINALE O SEU NÍVEL GERAL DE SATISFAÇÃO COM O SERVIÇO PRESTADO. 1/2016

94%

65%

29%

4% 2%

GRÁFICO 02 >> ASSINALE O SEU NÍVEL GERAL DE SATISFAÇÃO COM O SERVIÇO PRESTADO. 2/2016

 

98%
EXCELENTE + BOM

GRÁFICO 03 >> ATUAÇÃO DO ATENDENTE. 1/2016

98%
EXCELENTE + BOM

84%

14%
1%

1%

GRÁFICO 04 >> ATUAÇÃO DO ATENDENTE. 2/2016

Vale ressaltar o impacto do atendimento multidisciplinar sobre a imagem da Justiça na 
opinião dos jurisdicionados. Na pesquisa realizada durante o ano de 2016, mais de 50% dos 
respondentes afirmaram que sua opinião sobre a Justiça melhorou após o atendimento 
multidisciplinar, e cerca de 40% consideraram que a opinião sobre a Justiça continuou posi-
tiva, conforme demonstrado nos gráficos a seguir.

94%
MELHOROU + CONTINUA POSITIVA

GRÁFICO 05 >> APÓS O ATENDIMENTO, A SUA IMAGEM SOBRE O PODER JUDICIÁRIO. 1/2016 

96%
MELHOROU + CONTINUA POSITIVA

GRÁFICO 06 >> Após o atendimento, a sua imagem sobre o Poder Judiciário. 2/2016 

46%

4%
50%
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2.2 Produção de materiais educativos e informativos

O CJM tem-se tornado, também, um veículo de distribuição e divulgação de materiais 
educativos e informativos que são produzidos pelos 
parceiros e por ele próprio. Tais materiais são distri-
buídos em eventos, seminários e palestras nos quais a 
equipe do CJM participa e/ou organiza.

Em março de 2015, o CJM verificou a importância 
de propor a outras instituições parceiras a elaboração 
do que na ocasião foi chamada de Cartilha Única das 
Mulheres. Várias instituições já possuíam cartilhas 
sobre enfrentamento da violência doméstica e familiar. 
No entanto, a proposta era unir esforços e expertises 
na publicação de uma cartilha conjunta sobre o tema.

No mesmo mês, durante a cerimônia de abertura 
da I Semana Nacional Justiça pela Paz em Casa, ideali-
zada pela ministra do Supremo Tribunal Federal 
Cármen Lúcia, o TJDFT, o Governo do Distrito Federal, 

o Ministério Público do Distrito Federal e Territórios (MPDFT) e a Defensoria Pública do 
Distrito Federal (DPDF) celebraram Protocolo de Intenções “visando à implementação de 
programas de erradicação da violência doméstica e familiar contra a mulher”. 

Assim, baseado no Protocolo de Intenções, o CJM convidou o Núcleo de Gênero 
Pró-Mulher do MPDFT, o Núcleo de 
Defesa da Mulher/Defensoria Pública 
do Distrito Federal e a Secretaria de 
Estado de Políticas para as Mulheres, 
Igualdade Racial e Direitos Humanos – 
SEMIDH/GDF (atual Secretaria Adjunta 
de Políticas para as Mulheres, Igualdade 
Racial e Direitos Humanos – SAMIDH, 
do Governo de Brasília) para criar um 
grupo de trabalho para a elaboração da 
Cartilha Única das Mulheres.

A Promotoria de Justiça do Riacho Fundo foi também convidada; pois, em reunião com 
a Rede de Proteção a Mulheres do Distrito Federal e entorno, relatara que profissionais da 
Secretaria Executiva Psicossocial haviam elaborado uma cartilha sobre o tema e apoiaram a 
ideia da parceria com vistas à construção coletiva.

O grupo de trabalho passou a se reunir semanalmente para construir a Cartilha Única 
das Mulheres. A ONU Mulheres, entidade das Nações Unidas para a Igualdade de Gênero e 
o Empoderamento das Mulheres, foi convidada a integrar o grupo de trabalho. 

A ONU Mulheres, além do apoio técnico para o desenvolvimento do projeto, apoiou 
financeiramente a construção da Cartilha Única das Mulheres, lançando termo de refe-
rência para contratação do referido consultor. A profissional contratada foi a ilustradora e 
designer Carolina Rossetti. 

A contratação foi justificada pelo fato de a profissional ter experiência na publicação de 
ilustrações com linguagem amigável e de seu trabalho possuir grande repercussão com o 
público brasileiro e internacional.

Após esse rico processo de construção coletiva, a então Cartilha Única das Mulheres 
recebeu o nome de Vamos Conversar? Cartilha de Enfrentamento da Violência Doméstica 
e Familiar contra as Mulheres. Exatamente um ano depois da proposta do CJM, nos dias 8 
e 11 de março, respectivamente, lançou-se nacionalmente a Publicação em celebração ao 
Dia Internacional da Mulher e à IV Semana da Campanha Nacional Justiça pela Paz em Casa.

A publicação Vamos Conversar? Cartilha de Enfrentamento da Violência Doméstica e 
Familiar contra as Mulheres1 é uma construção coletiva do CJM, representando o TJDFT; 
da ONU Mulheres; da DPDF; do Governo do Distrito Federal; e do MPDFT; com projeto 
gráfico, ilustrações e direção de arte de Carol Rossetti. A publicação objetiva unir esforços e 
saberes de diferentes instituições visando oportunizar e favorecer: 

 » a identificação por parte das mulheres e de toda a sociedade de todos os tipos de 
violência doméstica e familiar;

 » o reconhecimento de mulheres nessas situações, a fim de desnaturalizar e problema-
tizar a violência de gênero; e

 » a busca por atendimento na Rede de Enfrentamento à Violência contra as Mulheres.

A publicação considerou as pluralidades femininas e a diversidade nas formas como a 
violência é vivenciada pelas mulheres na relação entre gênero, bem como raça/etnia, classe 
social, orientação sexual, religião, idade, maternidade ou não, identidade de gênero, esco-
laridade, deficiência, entre outros aspectos.

Devido à importância da publicação para o enfrentamento à violência doméstica e fami-
liar e considerando os desafios para a construção de instrumentos como este, a Cartilha foi 
construída de modo a ser utilizada por qualquer unidade da federação e instituição. Para 
tal, é necessária apenas a mudança das páginas 39-40 sobre onde buscar ajuda. Os inte-

1	 Disponível em https://www.tjdft.jus.br/institucional/2a-vice-presidencia/nupecon/cen-
tro-judiciario-mulher/projetos-1/cartilha-vamos-conversar. Acesso em 19 de janeiro de 2017.

https://www.tjdft.jus.br/institucional/2a-vice-presidencia/nupecon/centro-judiciario-mulher/projetos-1/cartilha-vamos-conversar
https://www.tjdft.jus.br/institucional/2a-vice-presidencia/nupecon/centro-judiciario-mulher/projetos-1/cartilha-vamos-conversar
https://www.tjdft.jus.br/institucional/2a-vice-presidencia/nupecon/centro-judiciario-mulher/projetos-1/cartilha-vamos-conversar
https://www.tjdft.jus.br/institucional/2a-vice-presidencia/nupecon/centro-judiciario-mulher/projetos-1/cartilha-vamos-conversar
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ressados podem baixar a Cartilha em PDF por meio do site do TJDFT: https://www.tjdft.jus.
br/institucional/2a-vice-presidencia/nupecon/centro-judiciario-mulher/projetos-1/cartilha-
vamos-conversar 

Em julho de 2016, o CJM promoveu em parceria o lançamento de vídeos informativos por 
meio do Projeto Notifique, desenvolvido como atividade de eixo comunitário. A produção 
teve como parceiros o TJDFT, o MPDFT, a Secretaria de Estado da Saúde do DF, o Ministério 
da Saúde, a Universidade de Brasília e o Conselho Federal de Psicologia. Os dois vídeos, já 
disponíveis no youtube, são intitulados “Violência contra a mulher: o que os profissionais de 
saúde têm a ver com isso?2” e “Notificação Compulsória X Comunicação Externa (Denúncia) 
- Em casos de violência contra a mulher3”. Ambos têm aproximadamente oito minutos de 
duração, resultaram em apresentações de qualidade, com linguagem acessível, estimulando 
a ampliação de registros de notificações de violência contra a mulher entre os diferentes 
profissionais da área de saúde, além de divulgar a Lei Maria da Penha à comunidade.

Em dezembro de 2016, o CJM retirou, temporariamente, o link do Cadastro de Banco 
de Redes virtual a fim de atualizar e complementar naquele Site do TJDFT os dados dos 
diversos parceiros da Rede de Proteção às Mulheres do DF e do Entorno como forma de 
apoiar os atendimentos e os encaminhamentos disponíveis. 

2.3  Levantamento de Dados Estatísticos Processuais

O CJM é também responsável pelo fornecimento de dados estatísticos relativos aos 
processos da Lei 11.340/2006 no TJDFT, conforme atribuições elencadas na Resolução 
13/2012 do TJDFT e Resolução 128/2011 do CNJ.

Nesse sentido, por meio das informações extraídas do Sistema de 1ª Instância – SISTJ, 
foram catalogados os dados do total de distribuição, audiências, tramitação e sentenças 
dos juizados de violência doméstica e familiar contra a mulher.

Os referidos dados estatísticos são utilizados para elaboração de relatórios compara-
tivos e que fundamentam decisões administrativas para aperfeiçoamento dos dezesseis 
juizados de violência doméstica e familiar contra a mulher, de competência exclusiva, e dos 
três juizados de competência mista (cíveis, criminais e da mulher).

Além disso, os referidos dados estatísticos têm sido solicitados pelo CNJ e pela Asses-
soria de Comunicação Social – ACS/TJDFT para disponibilização em matérias jornalísticas.

2	 Disponível em https://www.youtube.com/watch?v=084Z58rI8rE 

3	 Disponível em https://www.youtube.com/watch?v=6r3_uaUh59Q. 

2.4 Grupo Reflexivo de Homens

O TJDFT, por meio do CJM, criou grupos reflexivos para autores de violência doméstica 
e familiar nos juizados de violência doméstica e familiar contra a mulher.

A iniciativa está amparada na Lei Maria da Penha, que recomenda a criação e a promoção 
de centros de “educação” e “reabilitação” para os agressores. Além disso, os magistrados 
que atuam na área poderão, a título de medida protetiva de urgência, determinar o compa-
recimento obrigatório do agressor para atendimento psicossocial e pedagógico, ou deter-
minar o comparecimento voluntário, como prática de enfrentamento à violência doméstica 
e familiar contra a mulher.

Tal iniciativa é um modelo de intervenção que tem por objetivo contribuir para a dimi-
nuição da reincidência dos casos de violência contra a mulher por parte dos agressores, 
tanto em seus relacionamentos atuais quanto nos futuros. Para isso, os facilitadores dos 
grupos buscam, por meio das intervenções, reduzir as crenças legitimadoras e perpetu-
adoras do uso de violência em relações domésticas e familiares e as justificativas para 
comportamentos abusivos. Busca-se também promover a ampliação da visão de mundo 
dos participantes no que tange a violência, gênero, masculinidade e direitos.

Os encontros dos grupos acontecem de forma cíclica, sempre em um total de cinco 
encontros por ciclo, sendo um encontro por semana, e os demais no mesmo dia de semana 
e horário nas semanas subsequentes. Assim, ao final de cinco semanas, finaliza-se um grupo 
e, na semana seguinte, dá-se início ao próximo ciclo. Essa sistemática facilita o encaminha-
mento dos homens pelos juizados.

Durante o ano de 2016, foi iniciado um grupo-piloto em Ceilândia e três grupos em 
Taguatinga, totalizando 68 homens atendidos no período de março a junho de 2016. 
Contudo, o projeto foi ampliado para os juizados de violência doméstica e familiar contra a 
mulher que haviam manifestado interesse, estendendo a atuação do CJM.

Em agosto de 2016, para atender às demandas dos juizados que se interessavam, os 
Grupos Reflexivos de Homens foram organizados em três pólos, com reuniões localizadas 
nos Fóruns José Júlio Leal Fagundes, de Taguatinga e de Planaltina. Assim, a quantidade de 
participantes que concluíram os ciclos de reflexões em 2016 nos três pólos chegou ao total 
de 166 homens. Os seguintes Juizados de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher 
(JVDFM) aderiram ao Grupo Reflexivo de Homens:

PÓLO OESTE:

01) Juizados de VDFM de Ceilândia;

02) JVDFM de Taguatinga;

03) JVDFM de Samambaia;

https://www.tjdft.jus.br/institucional/2a-vice-presidencia/nupecon/centro-judiciario-mulher/projetos-1/cartilha-vamos-conversar
https://www.tjdft.jus.br/institucional/2a-vice-presidencia/nupecon/centro-judiciario-mulher/projetos-1/cartilha-vamos-conversar
https://www.tjdft.jus.br/institucional/2a-vice-presidencia/nupecon/centro-judiciario-mulher/projetos-1/cartilha-vamos-conversar
https://www.youtube.com/watch?v=084Z58rI8rE
https://www.youtube.com/watch?v=6r3_uaUh59Q
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04) JVDFM do Recanto das Emas;

PÓLO CENTRAL:

05) JVDFM do Núcleo Bandeirante;

06) 1º JVDFM de Brasília;

07) 2º JVDFM de Brasília;

08) 3º JVDFM de Brasília;

09) Juizado Especial Criminal e JVDFM do Guará;

10) JVDFM do Riacho Fundo I;

PÓLO NORTE:

11) JVDFM de Planaltina;

12) JVDFM de São Sebastião;

13) JVDFM do Paranoá;

14) JVDFM de Sobradinho

O CJM em 2016 pôde contribuir com o espaço de boas práticas de combate à violência 
doméstica e familiar contra a mulher produzido pelos Tribunais de Justiça dos Estados, ao 
inscrever o Grupo Reflexivo de Homens junto ao Fórum Nacional de Juízes de Violência 
Doméstica e Familiar contra a Mulher (FONAVID).

2.5 Programa Pró-Excelência: Programa de Aprimoramento da 
Alta Performance e Excelência de Magistrados do TJDFT

O Pró-Excelência – Programa de Aprimoramento da Alta Performance e Excelência de 
Magistrados do TJDFT é um Programa do CJM em parceria com a Coordenadoria de Assis-
tência Multidisciplinar (CAM), vinculada à Secretaria de Saúde (SESA) e à Presidência, cujo 
objetivo é manter e potencializar o funcionamento cerebral de profissionais de alta perfor-
mance e excelência por meio do uso de estratégias neurocognitivas.

O Pró-Excelência é o resultado de uma construção que teve sua origem no Projeto 
inicialmente nomeado “Cuidando dos Cuidadores”. Em junho de 2014, o Juiz Coordenador 
do CJM Carlos Bismarck, preocupado com a saúde dos juízes de violência doméstica e fami-
liar contra as mulheres, solicitou ao Núcleo Psicossocial Institucional (NPI), da SESA/TJDFT, 
a realização de um evento destinado à redução do estresse desses magistrados.

A partir dessa solicitação, psicólogos do NPI visitaram e entrevistaram alguns juízes 
de violência doméstica e familiar contra a mulher para conhecer a dinâmica de trabalho 
desses profissionais, o que existe de específico nesse trabalho, bem como entender melhor 
o estresse presente.

Em seguida, elaboraram uma proposta de evento de intervenção visando favorecer a 
criação de identidade entre aqueles juízes e criar demanda para o cuidado. No entanto, o 
evento não ocorreu devido a problemas de agenda.

Em junho de 2015, o Projeto Cuidando dos Cuidadores foi retomado na II Semana Nacional 
Justiça pela Paz em Casa, com a ministração da palestra Justiça Consigo pela servidora do 
CJM, Regina Nogueira - psicóloga e doutora em Neurociência pela Universidade de São Paulo.

A palestrante apresentou pesquisas brasileiras sobre estresse na magistratura e sobre 
a Síndrome de Burnout. Discorreu sobre as iniciativas do CNJ para a promoção da saúde e 
prevenção de riscos e doenças de seus membros e servidores e sobre a Política de Atenção 
Integral à Saúde de Magistrados e Servidores do Poder Judiciário.

O CJM continuou trabalhando na elaboração e aprofundamento da proposta do Projeto 
Cuidando dos Cuidadores, visando adequá-lo às normativas existentes e às pesquisas cien-
tíficas sobre o tema.

Em março de 2016, o CJM apresentou à SESA a proposta do Projeto Cuidando dos 
Cuidadores, desenvolvida até então, haja vista que o CJM e a CAM possuem atribuições 
complementares.

A partir de abril de 2016, o CJM e a SESA, por meio da CAM e do NPI, estabeleceram 
parceria. Para tal, foi constituído um grupo de trabalho para a ampliação, a construção, a 
implementação e o acompanhamento do nomeado Pró-Excelência - Programa de Aprimo-
ramento da Alta Performance e Excelência de Magistrados do TJDFT, lançado no dia 16 de 
agosto de 2016, durante a V Semana Nacional Justiça pela Paz em Casa.

Sabe-se que os magistrados 
possuem muitas das capacidades, 
habilidades e qualidades presentes 
em atletas de alta performance, 
como aperfeiçoamento constante, 
desempenho sob pressão, gestão 
de momentos críticos, trabalho 
intenso, capacidade de superação, 
motivação, autoconfiança, mas 
com diferenças importantes.
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Os atletas treinam diariamente para atingir o seu melhor resultado nas principais compe-
tições. Por sua vez, o ofício da magistratura exige alta performance e excelência todos os 
dias, várias vezes ao dia, durante toda a carreira, mas de forma diferenciada. Além disso, 
os magistrados devem obrigatoriamente nortear-se por princípios éticos e estão sujeitos a 
obrigações e vedações de conduta na vida profissional e privada.

Acrescenta-se o fato de os magistrados, diferentes de outros profissionais, terem a 
condição única e exclusiva de serem órgãos do Poder Judiciário e terem sob sua respon-
sabilidade a administração da Justiça em nome do Estado, bem como de caber a eles a 
excelência na prestação do serviço público. Assim, a alta performance e a excelência dos 
magistrados impactam diretamente pessoas, famílias, sociedade e nação como um todo.

Ao mesmo tempo, são inerentes ao exercício da magistratura a exposição às situações 
potencialmente estressoras, como o isolamento social, muitas vezes necessário para sua 
atuação imparcial e independente; as expectativas da sociedade e de si próprio sobre a 
conduta; as mudanças constantes na legislação e nos procedimentos legais; o crescente 
escrutínio da sociedade e da mídia; a preocupação com a segurança própria e da família; 
a exposição a eventos com potencial traumático. Portanto, além de apresentar alta perfor-
mance e excelência, o magistrado o faz sob condições adversas.

O Pró-Excelência, ao promover o aprimoramento neurocognitivo desses profissionais, 
por meio de atividades baseadas em princípios e estudos da Neurociência e da Psicologia, 
favorece a utilização ótima de funções cognitivas como julgamento e tomada de decisão, 
gerenciamento de pensamento, regulação de emoção, atenção e concentração, monitora-
mento de erros e flexibilidade cognitiva.

Uma vantagem adicional desse aprimoramento cognitivo é o de aumentar a resistência 
ao estresse, reduzindo seu impacto e, consequentemente, potencializando ainda mais a 
alta performance e excelência.

Atividades do Programa Pró-Excelência

Data Reuniões e Atividades Número de 
Participantes

08/04/2016 Parceria do CJM e Secretaria de Saúde do TJDFT 5

03, 10, 17, 24, 31/05 

e 07, 14 e 21/06/2016

Reunião do Grupo de Trabalho do Pró-Excelência: parceria CJM e 

Coordenadoria de Assistência Multidisciplinar/Secretaria de Saúde do 

TJDFT

6

28/06/2016
Apresentação do Pró-Excelência ao Secretário de Saúde da SESA e aos 

Coordenadores do CJM
11

15/07/2016 Apresentação do Pró-Excelência à Segunda-Vice Presidência do TJDFT 9

22/07/2016 Apresentação do Pró-Excelência à Presidência do TJDFT 10

12/08/2016
Apresentação do Pró-Excelência à Coordenação de Assistência Multi-

disciplinar/TJDFT
7

16/08/2016
Lançamento do Pró-Excelência durante a V Semana Justiça pela Paz 

em Casa
60

02/09/2016 Apresentação do Pró-Excelência à Secretaria de Saúde do TJDFT 10

01/07 a 07/12/2016
27 Reuniões realizadas pelo Grupo de Trabalho do Pró-Excelência: 

CJM; CAM/SESA; ACS e Juiz Coordenador do CJM
4-6

Pró-Excelência: Atendimento a Magistrados (julho a dezembro/2016)

Profissional Quantidade de Magistrados Quantidade de 
Atendimentos

Regina Nogueira

04 magistrados finalizados

01 magistrado (em andamento)

01 magistrado (em andamento)

36

04

02

Katia Lima
02 magistrados finalizados

01 magistrado que interrompeu
18

Márcio Morais
02 magistrados finalizados

01 magistrado que mudou de profissional
18

2.6 Articulação com os Juizados de Violência Doméstica e 
Familiar contra a Mulher do Distrito Federal:

No ano de 2016, o TJDFT inaugurou dois novos 
juizados de violência doméstica e familiar contra 
a mulher: o Juizado de Águas Claras e o Juizado 
do Recanto das Emas, totalizando 19 juizados no 
Distrito Federal que tratam da matéria da violência 
doméstica e familiar contra a mulher.

Esse número representa os esforços desta 
Corte no sentido de garantir celeridade e qualidade na prestação jurisdicional. A fim de 
promover a articulação interna entre as unidades que atuam com a implementação da 
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Lei Maria da Penha, o CJM desenvolve sua atuação em eixo judicial também por meio de 
reuniões de apresentação de suas atividades, formação continuada e discussão de temá-
ticas de interesse comum.

Dessa forma, foi criado um grupo no WhatsApp entre os magistrados dos dezenove 
juizados referidos, com o intuito de favorecer a comunicação, recepcionar dados e suges-
tões e encaminhar informações relevantes. Além disso, no dia 15 de abril, durante a reunião 
com a Corregedoria, o CJM apresentou algumas atividades e projetos que envolvem direta-
mente os juizados, como: a parceria com o PROVID, a Medida Protetiva de Urgência Eletrô-
nica – MPUe, o Pró-Excelência e o Grupo Reflexivo para Homens.

No dia 28 de junho de 2016, foi realizado o I Colóquio dos Juízes de Violência Doméstica 
e Familiar contra a Mulher do Distrito Federal, que contou com a participação de oito juízes 
titulares. Na ocasião, foram discutidos assuntos de interesse dos juízes de violência domés-
tica e familiar contra a mulher e apresentados os projetos do CJM para implementação nos 
juizados correspondentes.

Em 02 de dezembro de 2016, durante a VI Semana Nacional Justiça pela Paz em Casa, 
foi realizado um Workshop com Juízes de Violência Doméstica e Familiar do TJDFT. O evento 
contou com a participação de 12 Juízes de Direito Titulares de Varas de Violência Domés-
tica e Familiar contra a Mulher do Distrito Federal e a programação multidisciplinar incluiu 
temáticas como: Violência contra a Mulher, trauma e cérebro: perspectivas das neurociên-
cias; trabalho da SEPSI com os Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher; 
Grupo de Homens; e Lei Maria da Penha: questões controvertidas.

Além disso, com a mudança da Administração do TJDFT, o CJM realizou reuniões com o Presi-
dente e o Segundo Vice-Presidente desta Corte para apresentação das atividades do Centro.

Por fim, uma vez que muitos projetos desenvolvidos e coordenados pelo CJM envolvem 
outros setores do Tribunal, faz parte da rotina da equipe realizar reuniões de trabalho 
com os diversos setores do TJDFT, dentre eles o NUPECON, a ACS/TJDFT, a Escola Judici-
ária, SERAV/SEPSI, a Corregedoria, a Coordenadoria de Projetos e de Sistemas da Primeira 
Instância – COSIST, a SESA, a Assessoria Jurídico-Administrativa – AJA, a Coordenadoria de 
Compras, Contratos e Convênios, o Cerimonial.

2.7  FONAVID – Fórum Nacional de Juízes de Violência Do-
méstica e Familiar contra a Mulher e X Jornada da Lei 
Maria da Penha:

A Juíza Coordenadora do CJM representou o TJDFT na 8a edição do Fórum Nacional 
de Juízes de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher (FONAVID), ocorrida em Belo 
Horizonte, de 9 a 12 de novembro de 2016 e Coordenou o 6º grupo de trabalho entre os 

participantes sobre a temática “Equipe multidisciplinar. No 8º FONAVID foram eleitos o 
novo presidente da coordenação do FONAVID um Juiz de Direito do Tribunal de Justiça do 
Rio Grande do Norte (TJRN), para vice-presidência uma Juíza Tribunal de Justiça de Pernam-
buco (TJPE), sendo que a Juíza Coordenadora do CJM foi eleita representante da Região 
Centro-Oeste. Foi realizada uma plenária em que juízes representantes dos Estados Brasi-
leiros debateram e aprovaram novos.

2.8 X Jornada Lei Maria da Penha

Os Coordenadores do CJM participaram da X Jornada Lei Maria da Penha promovida 
pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ no dia 11 de agosto de 2016, no Auditório da 
2ª turma do Supremo Tribunal Federal, nesta Capital. As Jornadas da Lei Maria da Penha 
ocorrem desde 2007. Como nos eventos anteriores, os magistrados convidados apre-
sentaram políticas, práticas e ferramentas que os tribunais estaduais vêm utilizando no 
combate à violência doméstica e familiar.
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Atividades no Eixo Policial

No eixo policial, o CJM tem desenvolvido parcerias que garantem assistência jurídica e 
apoio psicológico à mulher desde o momento do registro da ocorrência na Delegacia de 
Polícia, conforme prevê o artigo 28 da Lei 11.340/2006.

3.1 Medidas Protetivas de Urgência Eletrônica – MPUe 

O TJDFT, por meio do CJM e do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a 
Mulher do Núcleo Bandeirante, em parceria com a Delegacia Especial de Atendimento à 
Mulher – DEAM/PCDF, iniciou projeto-piloto para viabilizar a tramitação de medidas prote-
tivas de urgência por meio eletrônico (MPUe). Com os resultados positivos do projeto-
-piloto, a Corregedoria desta Corte de Justiça regulamentou, por meio da Portaria GC 44 
de 22 de março de 20164, os procedimentos da MPU-e, implementando-a em todos os 
juizados de violência doméstica e familiar contra a mulher do Distrito Federal.

O objetivo é tornar ainda mais célere a prestação jurisdicional para mulheres vítimas 
de violência doméstica que buscam a intervenção da Justiça. O artigo 12 da Lei Maria da 
Penha estabelece o prazo legal de 48 horas para a autoridade policial enviar o pedido de 
MPU para a Justiça, que tem o mesmo prazo para analisá-la e julgá-la (artigo 18 da Lei Maria 
da Penha), totalizando 96 horas entre o pedido da vítima e a resposta do Judiciário. Com o 
sistema proposto, o prazo entre o pedido de proteção e o deferimento da medida foi redu-
zido de forma considerável.

A comunicação do fato e o envio da documentação pertinente pela DEAM são feitos por 
e-mail para o juizado, que devolve a decisão do magistrado pela mesma via. A autenticação 
e a assinatura dos documentos são viabilizadas por meio de tokens e de certificações digi-
tais, cujas despesas iniciais foram arcadas pelos idealizadores do projeto.

4	 Disponível em https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-da-
-corregedoria/2016/portaria-gc-44-de-15-03-2016 

3.2 Acordo de Cooperação Técnica com o Serviço de Preven-
ção Orientada à Violência Doméstica – PROVID/PMDF

No dia 18 de dezembro de 2014, 
foi assinado entre o TJDFT, por meio 
do CJM e dos Juizados de Violência 
Doméstica e Familiar contra a Mulher 
do Distrito Federal (JVDFM), e a Polícia 
Militar do Distrito Federal (PMDF), por 
meio do Centro de Polícia Comunitária 
e Direitos Humanos (CPCDH), Acordo 
de Cooperação Técnica (ACT) a fim de 
atuar nos atendimentos de famílias 

em contexto de violência doméstica e familiar, em casos que estejam em tramitação nos 
JVDFM do Núcleo Bandeirante e de Planaltina.

Tal parceria possibilitou a aproximação entre as equipes do Policiamento de Prevenção 
Orientada à Violência Doméstica – PROVID/PMDF e os juizados envolvidos no Acordo de tal 
forma que facilitou o fluxo das informações dos casos acompanhados.

Diante dos resultados positivos alcançados a partir dessa parceria, sobretudo no que diz 
respeito à prevenção de novas situações de violência e ao acompanhamento das medidas 
protetivas deferidas, um termo aditivo ao ACT foi assinado em 07 de março de 2016, com 
previsão de expansão da parceria para os demais JVDFM do Distrito Federal, por ocasião da 
Abertura da IV Semana da Campanha Nacional Justiça pela Paz em Casa.

Para a efetivação desse aditivo, foram realizadas diversas reuniões com os representantes 
do PROVID/PMDF e representantes do CJM com o intuito de discutirem as alterações propostas.

A principal demanda na construção do termo aditivo se relaciona à ampliação da 
parceria para as demais circunscrições judiciárias, sobretudo aquelas onde o PROVID já 
atua: Taguatinga, Guará, Gama, Ceilândia, Samambaia, Sobradinho, Planaltina, São Sebas-
tião, Santa Maria, Recanto das Emas e Núcleo Bandeirante. 

Dessa forma, o CJM procedeu à divulgação aos JVDFM do ACT e dos procedimentos adotados 
para encaminhamento dos casos ao PROVID. Além disso, foram realizadas reuniões para apre-
sentar a parceria aos magistrados e esclarecer dúvidas quanto aos encaminhamentos.

https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-da-corregedoria/2016/portaria-gc-44-de-15-03-2016
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-da-corregedoria/2016/portaria-gc-44-de-15-03-2016
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-da-corregedoria/2016/portaria-gc-44-de-15-03-2016
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-da-corregedoria/2016/portaria-gc-44-de-15-03-2016
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No dia 15/04/2016, o CJM apresentou aos juízes dos JVDFM o Relatório de Atividades 
de 2015 (disponível em https://www.tjdft.jus.br/institucional/2a-vice-presidencia/nupecon/
centro-judiciario-mulher/relatorio-provid-2015). Além disso, com o objetivo de planejar e 
definir estratégias de implementação do ACT e as atribuições dos partícipes, foi realizada 

uma reunião no dia 16 de maio de 2016 com os represen-
tantes do Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra 
a Mulher de Sobradinho, com a coordenação do PROVID/
PMDF e a equipe dos policiais que atuam na região de 
Sobradinho e os representantes do CJM. Na ocasião, foi 
feita uma avaliação do trabalho que já está sendo reali-
zado e apresentadas propostas com o intuito de aprimorar 
o acompanhamento e implementar as alterações 
propostas no termo aditivo ao ACT.

Durante o primeiro semestre de 2016, o PROVID acompanhou 162 casos de violência 
doméstica e familiar nos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher do 
Gama, do Núcleo Bandeirante, de Planaltina, do Recanto das Emas, de Santa Maria e de 
Taguatinga, estando 52 ainda em acompanhamento.

Diante da assinatura do termo aditivo ao ACT, foram realizadas reuniões de trabalho 
para discutir o fluxo dos encaminhamentos e a possibilidade de elaboração de formulário 
para levantamento de dados dos casos acompanhados pelo PROVID.

Essa aproximação entre PMDF e TJDFT no âmbito da circunscrição judiciária possibilita 
um trabalho em rede que potencializa a proteção do Estado para as vítimas de violência 
doméstica e familiar e seus familiares. Isso porque, de um lado, a equipe do PROVID recebe 
do JVDFM informações relevantes do caso, como a tipologia do crime, os antecedentes 
criminais do suposto ofensor, as medidas protetivas deferidas e relatórios adicionais.

Dessa forma, quando a equipe realiza as visitas, a atuação é mais célere e adequada ao 
caso, além de garantir maior segurança aos policiais.

Por outro lado, o JVDFM tem o retorno dos casos encaminhados e um acompanha-
mento quanto ao cumprimento das medidas protetivas deferidas. É importante ressaltar 
que os casos encaminhados ao PROVID são selecionados pelo magistrado, tendo como 
requisitos principais sua gravidade e complexidade.

O CJM realiza pesquisa de satisfação com as vítimas atendidas pelas equipes do PROVID 
do Núcleo Bandeirante e de Planaltina. Das cinquenta pessoas acompanhadas por essas 
equipes durante o primeiro semestre de 2016, 22 mulheres responderam à pesquisa.

Quanto ao atendimento, 100% das entrevistadas afirmaram que os policiais se apre-
sentaram de forma educada durante as visitas e 91% informaram que as informações e 
orientações prestadas pelos policiais foram esclarecedoras. Quanto ao resultado dos aten-

dimentos, 21 das 22 mulheres entrevistadas afirmaram que indicaria o policiamento do 
PROVID a amigos e/ou familiares.

Além da necessária expansão da parceria aos demais JVDFM do DF, o termo aditivo 
detalhou o plano de trabalho por meio da inclusão da periodicidade das formações das 
equipes envolvidas na implementação do Acordo e das atividades de acompanhamento da 
execução dos termos do ACT.

Dessa forma, durante o primeiro semestre de 2016, foram realizadas reuniões de 
trabalho entre servidores do CJM e do PROVID/PMDF para levantar demandas de capaci-
tação e articular a realização da formação, discutir os procedimentos adotados para enca-
minhamento de dados dos casos acompanhados e avaliar a implementação da parceria 
nas circunscrições judiciárias. Além disso, no dia 08 de março de 2016, por ocasião do Dia 

100%
SIM

91%
FORAM ESCLARECEDORAS

82%
MUITO SEGURA + SEGURA

https://www.tjdft.jus.br/institucional/2a-vice-presidencia/nupecon/centro-judiciario-mulher/relatorio-provid-2015
https://www.tjdft.jus.br/institucional/2a-vice-presidencia/nupecon/centro-judiciario-mulher/relatorio-provid-2015
https://www.tjdft.jus.br/institucional/2a-vice-presidencia/nupecon/centro-judiciario-mulher/relatorio-provid-2015
https://www.tjdft.jus.br/institucional/2a-vice-presidencia/nupecon/centro-judiciario-mulher/relatorio-provid-2015
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Internacional da Mulher, foi realizado o I Seminário do PROVID. A programação contou com 
a palestra de um dos juízes coordenadores do CJM.

3.3 Acordo de Cooperação Técnica entre TJDFT, PCDF, SSP/
DF e UniCeub

O TJDFT assinou, em 2012, 
um Acordo de Cooperação 
Técnica entre a Secretaria de 
Estado de Segurança Pública, 
via Polícia Civil do DF, e a 
Universidade UniCeub, a fim 
de disponibilizar assistência 
jurídica e psicológica na Dele-
gacia Especializada de Aten-
dimento à Mulher – DEAM, 

no momento do registro da ocorrência, e no Juizado de Violência Doméstica e Familiar 
contra a Mulher do Núcleo Bandeirante, bem como desenvolver atividades de pesquisa e 
extensão. Tal ACT foi renovado no dia 07 de março de 2016, por ocasião da IV Semana da 
Campanha Nacional Justiça pela Paz em Casa.

Os atendimentos jurídicos e psicológicos na DEAM são oferecidos semanalmente, 
sempre sob a supervisão de um professor orientador designado pelo UniCeub, e tem como 
objetivos o esclarecimento quanto ao registro da ocorrência, às medidas protetivas, ao 
processo judicial e à Lei Maria da Penha, bem como orientações quanto aos documentos 
que podem ser apresentados à autoridade policial e o acesso aos direitos referentes às 
questões cíveis adjacentes ao conflito. A assistência jurídica à mulher permite a elaboração 
de boletins de ocorrência com relatos mais detalhados para subsidiar decisões mais efetivas 
dos magistrados.

O atendimento psicológico na DEAM e no fórum tem como objetivos principais dar 
apoio às vítimas, facilitar a livre expressão e reflexão sobre as dificuldades e experiências 
vivenciadas em situações de violência, realizar encaminhamentos para atendimento psico-
terápico e realizar atividades psicossociais que facilitem e fortaleçam os laços familiares. Tal 
atendimento permite à mulher o apoio no enfrentamento à violência e a as consequências 
decorrentes de um conflito.

Durante o ano de 2016, foram atendidas 55 vítimas de violência doméstica e familiar na 
DEAM. Além do atendimento jurídico e psicossocial, o ACT prevê a realização de atividades 
de extensão, como realização de oficinas, palestras, produção de pesquisas e artigos e 
proposição de estratégias de aprimoramento e avaliação de políticas públicas. No dia 12 de 

março de 2016, o CJM participou da capacitação dos 62 alunos interessados no projeto de 
extensão PROVID – Proteção à Mulher Vítima de Violência Doméstica. No dia 13 de abril, foi 
realizada ainda uma aula sobre as atividades e projetos do CJM com os alunos do PROVID 
inscritos no projeto. Como resultado, um grupo de alunas em cada semestre desenvolveu 
atividades com o projeto Maria da Penha vai à Escola, por meio da realização de oficinas 
sobre a Lei Maria da Penha em escolas públicas do Distrito Federal.

Nessas atividades participaram 427 alunos em quatro escolas das Regiões Administra-
tivas da Candangolândia, Riacho Fundo, Sobradinho e Vargem Bonita. Paralelamente, um 
outro grupo de alunos realizou um trabalho de estudo de caso de dois processos em trami-
tação nos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher do Núcleo Bandei-
rante e de Sobradinho.

3.4 Protocolo de Intenções para Implantação do Dispositivo 
de Socorro do DF

Dando continuidade às 
parcerias de eixo policial, 
em novembro de 2016 o 
CJM avançou significativa-
mente em outra estraté-
gica de combate à violência 
contra a mulher. Por meio da 
assinatura do protocolo de 
intenções para implantação 
do Dispositivo de Socorro 
(botão do pânico) no DF foi 
celebrado o protocolo de 

intenções entre o Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios (TJDFT); o Governo do 
Distrito Federal, representado pela Secretaria de Estado da Segurança Pública e da Paz Social 
(SSP/GDF), e o Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios (MPDFT). Integrando o 
Programa de Segurança Preventiva para Mulheres sob Medida Protetiva de Urgência, esse 
protocolo levou em conta a Lei 11.340/06 e a Lei Distrital 5.425/2014, com o objetivo de 
reduzir os altos índices de violência doméstica registrados contra a mulher no DF.

O Programa será implantado em cinco etapas, com o objetivo primordial de assegurar a 
integridade física de mulheres que já estão sob medida protetiva de urgência, prevenindo 
e evitando a reiteração de crimes, especialmente a ocorrência de feminicídios. O sistema 
permite a fiscalização do cumprimento das medidas protetivas de urgência de afastamento 
do lar, de proibição de se aproximar e de frequentar lugares comuns às partes, servindo 
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como prova judicial de descumprimento das medidas protetivas de urgência caso o agressor 
não mantenha a distância mínima fixada judicialmente; o sistema também procura asse-
gurar a localização exata da vítima, por meio de georreferenciamento, para atendimento 
imediato pela polícia com as viaturas georreferenciadas.

A primeira fase inclui a migração de dados do TJDFT para a SSP/DF, relativos às mulheres 
com medidas protetivas e seus respectivos agressores; a segunda fase envolve testes, 
ajustes e assinaturas de termos de cooperação técnica entre o TJDFT; a SSP/DF; o MPDFT; a 
SEDESTMIDH; a PCDF; o PROVID/PMDF; a Defensoria Pública do DF; o CBMDF e a Secretaria 
de Educação do DF – SES; a terceira fase dá início à implantação do projeto piloto que, 
inicialmente, contemplará algumas áreas selecionadas pelos órgãos públicos participantes 
da rede de proteção e combate a violência doméstica familiar; a quarta fase prevê a 
avaliação do sistema e do fluxo de atendimentos para aferição da eficácia no atendimento 
prestado; e, na quinta e última fase, depois de testado e aprovado o projeto piloto, o 
Programa será expandido para todo o DF. A previsão é que o projeto piloto seja executado 
no primeiro trimestre de 20175.

5	  Publicado pela Assessoria de Comunicação em 17/11/2016 na página do TJDFT.

Atividades no Eixo Comunitário 

O eixo comunitário foi criado com o objetivo de conhecer, mapear e articular a rede de 
proteção à mulher vítima de violência doméstica do Distrito Federal. 

Essa articulação tem-se desenvolvido por meio de proposições de medidas que inte-
grem e aproximem o aparelho judiciário das ações da sociedade civil e das políticas públicas 
de prevenção e combate à violência doméstica e familiar contra a mulher no âmbito do 
Distrito Federal, conforme estabelece o artigo 8º da Lei Maria da Penha, os incisos I e III da 
Resolução 128 do CNJ e inciso I da Resolução 13 do TJDFT.

As atividades no eixo comunitário têm caráter preventivo, uma vez que são realizados 
seminários e palestras sobre a temática da violência doméstica, bem como interventivo, 
uma vez que, atualmente, o CJM procura desenvolver parcerias e estreitar o relaciona-
mento com as instituições capazes de dar suporte à mulher nas questões cíveis e no âmbito 
psicológico e da saúde. 

Essa atuação se justifica a partir do entendimento de que em alguns casos de violência 
doméstica e familiar contra a mulher, para proteger as vítimas e fazer cessar a violência, são 
necessárias ações interventivas e de prevenção que extrapolam o processo criminal.

Essas parcerias garantem também a celeridade na intervenção à família, por meio da 
busca de parcerias e integração de rotinas e procedimentos que favoreçam a quebra do 
ciclo de violência. O detalhamento das atividades desenvolvidas no período compreendido 
entre janeiro e dezembro de 2016 será descrito a seguir.

4.1 Campanha Nacional Justiça pela Paz em Casa

De 07 a 11 de março de 2016, foi realizada a IV Semana Nacional 
Justiça pela Paz em Casa, coordenada, no âmbito do TJDFT, pelo 
CJM. Durante o segundo semestre de 2016 foram realizadas as 
versões V e VI da Campanha Nacional Justiça pela Paz em Casa, 
respectivamente de 03 a 25/08 e 28/11 a 05/12/2016. A Campanha 
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Nacional Justiça pela Paz em Casa foi idealizada pela ministra e Vice-Presidente do Supremo 
Tribunal Federal, Cármen Lúcia, com o objetivo de dar visibilidade pública à temática da 
violência doméstica e familiar contra as mulheres, assim como buscar a efetividade na apli-
cabilidade da Lei Maria da Penha em todo o país.

“Chegamos à conclusão que era preciso um movimento nacional porque a ONU tem 
considerado que há uma epidemia silenciosa de violência contra a mulher. No Brasil, a 
despeito de ter estatísticas ou dados contraditórios, o número de casos de violência contra 
a mulher tem sido muito mais virulento. O papel nosso de juiz é exatamente de dar uma 
resposta, e a resposta, neste caso, se não for rápida, ela apenas dá aplicação da lei, mas, ela 
não faz a realização da Justiça” diz a ministra Cármen Lúcia.

Com o intuito de dar respostas efetivas e rápidas ao fenômeno – considerando a cres-
cente, e cotidiana, violação dos direitos de cidadania das mulheres em situação de violência; 
assim como o compromisso jurisdicional e social do Poder Judiciário com o fortalecimento 
dos espaços públicos de cidadania para as mulheres que sofrem (ou sofreram) violências –, 
a Campanha assumiu abrangência nacional e um caráter eminentemente educativo e 
preventivo, com ações sistemáticas e permanentes. Durante o ano de 2015, aconteceram 
as três primeiras Semanas, tendo o CJM realizado atividades de promoção, divulgação e 
discussão da Lei Maria da Penha.

Na IV Semana da Campanha Nacional Justiça pela Paz em Casa, além do esforço concen-
trado dos juizados de violência doméstica e familiar contra a mulher no processamento e 
julgamento dos casos, foram realizadas pelo CJM onze atividades, totalizando 3.654 pessoas 
atingidas no DF. Na V Semana, intensas atividades marcaram também as comemorações 
pela Lei Maria da Penha em vigor há dez anos, promovendo vinte eventos que alcançaram 
o total de público estimado em 2184 pessoas; na VI Semana, foram realizadas oito ativi-
dades durante a Campanha, que tiveram a participação de um público aproximado de 300 
pessoas. As três Semanas promovidas durante o ano de 2016 atingiram um montante de 
6138 cidadãos no DF. Os eventos de cada Campanha estão descritos nas tabelas a seguir:

Data IV Semana Nacional Justiça pela Paz em Casa Número de Participantes

07/03 Abertura da IV Semana Justiça pela Paz em Casa 100

08/03 Primeiro Seminário do PROVID 100

08/03 Ação Social na Rodoviária do Plano Piloto 2.000

08/03
Lançamento da Cartilha “Vamos Conversar?”, no Auditório Pedro 

Calmon 
250

08/03 Palestra no canteiro de obras da Construtora Barcelos 200

09/03
Palestra sobre a Lei Maria da Penha na Penitenciária Feminina do 

Distrito Federal
35

09/03 Palestra no canteiro de obras da Construtora Combral 200

10/03 Palestra sobre a Lei Maria da Penha no CRAS da Candangolândia 60

11/03 Lançamento da Cartilha “Vamos Conversar?”, em Ceilândia 150

12/03 Palestra sobre a Lei Maria da Penha aos alunos do UniCeub 59

15/03 Tarde de Cultura e Lazer no Cine Brasília 500

Fotos da IV Semana

Ação Social na Rodoviária Lançamento da Cartilha “Vamos Conversar”

Palestra no CRAS Candangolândia Tarde de Cultura e Lazer
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Data V Semana Nacional Justiça pela Paz em Casa Número de Participantes

27/07

Em parceria com a Rede de Proteção às Mulheres do DF e Entorno, 

o CJM ministrou palestra sobre a Lei Maria da Penha no Encontro 

Nacional dos Estudantes de Letras (ENEL) na Universidade de Brasília

100

03/08 Pré-Estreia do Filme “Vidas Partidas” no Cine Brasília 600

11/08 Pauta Feminina no Senado Federal 20

15/08 Abertura da V Semana da Campanha Nacional Justiça pela Paz em Casa 116

15/08
Palestra sobre Violência de Gênero para profissionais da Casa da 

Mulher Brasileira
20

16/08
Palestra sobre a Lei Maria da Penha na Penitenciária Feminina do 

Distrito Federal
30

16/08
Lançamento do Programa Pró-Excelência para Magistradas(os) dos 

Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher do DF
60

17/08
Capacitação em Prevenção à Violência Doméstica para Lideranças 

Religiosas
45

18/08

Exibição do Documentário: Flores de Pilões e roda de conversa com 

mulheres do Projeto SPAE (Serviço de Promoção da Autonomia Econô-

mica das Mulheres) da Casa da Mulher Brasileira

90

18/08
Reunião de Avaliação do Projeto Maria da Penha vai à Escola com 

parceiros signatários do Acordo de Cooperação Técnica
23

19/08
Palestra Sobre Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher no 

Canteiro de Obras da Direcional Engenharia de Santa Maria
400

19/08 Seminário sobre Atendimento Psicossocial às Vítimas de Violência Sexual 61

19/08
Seminário Feminicídio: fortalecendo o trabalho em rede com foco na 

prevenção
53

20/08
Caminhada pela “Paz em Casa” em Lideranças Religiosas de Águas 

Claras e Cercanias
450

22/08
Palestra sobre Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher no 

Canteiro de Obras da Direcional Engenharia de Águas Claras
70

22/08
Palestra sobre Violência de Gênero para profissionais da Casa da 

Mulher Brasileira
22

24/08

Lançamento Projeto Maria da Penha Vai à Escola (MPVE/CJM) na 

Circunscrição Judiciária do Guará e Aula aos Orientadores Educacio-

nais da CRE/Guará

40

Fotos da V Semana

Abertura da V Semana Pré-estréia o filme “Vidas Partidas”

Caminhada pela Paz em Casa Documentário “Flores de Pilões”

Palestra no Canteiro de Obras Seminário “Atendimento Psicossocial”

Data VI Semana Nacional Justiça pela Paz em Casa Número de Participantes

28/11 Abertura da VI Semana Justiça pela Paz em Casa 80

28/11 a jan/17
Abertura da Exposição Fotográfica “Nunca Me Calarei”, do fotó-

grafo Márcio Freitas, no Hall de entrada do Palácio do TJDFT
20

29/11
Seminário “As violências invisíveis: impacto na saúde e nos 

direitos das mulheres”
30

29/11
Palestra sobre Gênero e Violência contra a Mulher na Penitência 

Feminina
20
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Data VI Semana Nacional Justiça pela Paz em Casa Número de Participantes

01/12
Palestra sobre a Lei Maria da Penha no Complexo Penitenciário 

da Papuda
22

02/12
Workshop para Magistrados de Violência Doméstica e Familiar 

contra a Mulher
12

05/12

Palestra aos Juízes de Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher e aos Juízes das Varas de Família do Tribunal de Justiça 

da Bahia (TJBA), tema: “Dificuldades na Aplicação da Lei Maria 

da Penha”, ministrada pela Coordenadora do CJM/TJDFT

20

05/12

Participação do CJM em Mesa Redonda “Violências, cérebro 

e trauma: reflexões a partir das Neurociências” no Seminário 

“Vigilância às violências e a qualificação do cuidado”, promo-

vido pelo Ministério Público do Estado de Goiás e pela Secretaria 

Estadual de Saúde de Goiás, no MPGO

98

Fotos da VI Semana

Abertura da VI Semana Exposição “Nunca Me Calarei”

4.2 A Rede de Proteção às Mulheres do Distrito Federal e 
Entorno

A Rede de Proteção às Mulheres, em sua origem, atendia especificamente as cidades 
do Núcleo Bandeirante, Candangolândia e Park Way, sendo definida como Rede Social do 
Núcleo Bandeirante. No decorrer do desenvolvimento de suas atividades e com a inclusão 
de outras instituições que tinham todo o Distrito Federal como área de abrangência, sentiu-
-se a necessidade de ampliar a área de atuação da Rede para todo o DF e entorno, bem 
como restringir a sua temática para as mulheres.

O objetivo atual da Rede é propiciar o conhecimento e a troca de experiências entre as 
instituições sobre os bens e serviços que podem ser disponibilizados para atender de forma 
integral as necessidades das mulheres em situação de violência atendidas pelas circunscrições 
judiciárias de todo o Distrito Federal, bem como realizar ações e eventos que contribuam para 
a proteção das mulheres e seus familiares. O CJM participa das reuniões periódicas e articula 
com as instituições que compõem a Rede o mapeamento das informações e de sensibilização 
de novos participantes da Rede. A Rede é composta, hoje, por cerca de trinta instituições: 
Centros de Referência de Assistência Social (CRAS); Centros de Referência Especializados em 
Assistência Social (CREAs); Centro Especializado de Atendimento à Mulher (CEAM); Pró-vítima 
(GDF); Núcleo de Atendimento às Famílias e aos Autores de Violência Doméstica (NAFAVD); 
Conselhos Tutelares; Centros de Saúde; Programa de Atendimento e Prevenção às Violências 
da Secretaria de Saúde (PAVs); UniCeub; Serviço de Prevenção Orientada à Violência (PROVID); 
Casa Abrigo; Central Judicial do Idoso (CJI); ALA-NON; Administração do Park Way; Programa 
Justiça Restaurativa, Comissão da Mulher da OAB, entre outras. Além dessas instituições, a 
Rede conta também com a participação de membros da sociedade civil.

Para atingir seu objetivo, as instituições da Rede se reuniram periodicamente, uma vez 
por mês, na Casa da Mulher Brasileira para discussão da pauta definida no mês anterior. Foi 
decidido pelos parceiros que as reuniões da Rede no ano de 2017 devem manter o rodízio 
de localidades, iniciado em outubro de 2016, percorrendo as demais regiões administra-
tivas representadas nesta Rede de Proteção às Mulheres do DF e Entorno.

Além da apresentação dos trabalhos desenvolvidos pelas instituições que compõem 
a Rede, são realizadas, também, discussões de casos coletivos e individuais, bem como 
debatidos temas polêmicos e proposição de ações sociais e coletivas na comunidade, para 
atender aos itens I e III da Resolução 13 do TJDFT, conforme quadro a seguir.

Data Objetivo Participantes

23/02 Reunião da Rede de Proteção às Mulheres do Gama. 23

02/03

Planejamento das atividades/ações de 2016; Lançamento da Cartilha de Enfrenta-

mento à Violência contra Mulheres; Lazer e Cultura – Filme Cine Brasília; Informes 

sobre o Encontro de Redes.

15

04/03 Formação da Rede de Proteção às Mulheres de Formosa. 300

09/03
Lançamento da Revista Traços e do Programa de Empoderamento e Promoção de 

Autonomia da Mulher da Casa da Mulher Brasileira.
67

21/03
Tarde Legal com lançamento da Cartilha “Vamos Conversar?” e atividades cultu-

rais e artísticas.
78

07/04
Avaliação dos eventos de março; GT sobre feminicídio; Nova composição para a 

comissão organizadora.
14
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Data Objetivo Participantes

05/05
Contextualização da Rede Temática; Rumo da Rede; Decidir sobre a alternância 

das reuniões mensais da Rede e assunto a ser tratado no próximo encontro.
29

06/05
Reunião da Rede de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher do Riacho 

Fundo.
15

02/06

Visita guiada à Casa da Mulher Brasileira; Debate sobre o enfrentamento da 

violência contra a mulher, Lei Maria da Penha; Apresentação dos objetivos do 

Serviço de Promoção da Autonomia – SPAE; Apresentação da Justiça Comunitária. 

11

07/07
Reunião da Rede de Proteção às Mulheres do DF e Entorno na Casa da Mulher 

Brasileira

05/08 Pré-encontro de Redes Sociais Locais na Casa da Mulher Brasileira 70

01/09
Reunião da Rede de Proteção às Mulheres do DF e Entorno na Casa da Mulher 

Brasileira
08

06/10
Reunião da Rede de Proteção às Mulheres do DF e Entorno no Centro de Krav 

Maga de Brasília
14

08/11 Reunião de preparação para o II Encontro de Redes Sociais do DF

17/11
Reunião da Rede de Proteção às Mulheres do DF e Entorno no Ministério Público 

do Riacho Fundo

Para atender a necessidade de mapear as instituições que prestam serviços à popu-
lação do Distrito Federal e, em especial, àquelas que atendem a população feminina, o CJM 
iniciou, em 2012, a criação e alimentação de um banco de dados da Rede de Proteção às 
Mulheres do Distrito Federal, por meio de visitas e contatos telefônicos. Até o momento, 
foram cadastradas mais de 160 instituições no Distrito Federal atuantes nas áreas de: assis-
tência social; álcool e drogas; direito, justiça e segurança pública; saúde e saúde mental; 
trabalho e formação profissional; violência; previdência social; pesquisa e consultoria. 
Em dezembro de 2016, o CJM omitiu temporariamente este link do Cadastro de Banco 
de Redes virtual a fim de atualizar e complementar naquele Site do TJDFT os dados dos 
diversos parceiros da Rede de Proteção às Mulheres do DF e do Entorno como forma de 
apoiar os atendimentos e os encaminhamentos disponíveis.

4.2.1 Palestras e Seminários na Comunidade

A realização de palestras e seminários na comunidade pelos juízes coordenadores e pela 
Equipe Multidisciplinar tem como objetivo propiciar um espaço de formação e informação 
entre o Judiciário e a comunidade, com vistas à aquisição de conhecimentos, ao compar-
tilhamento de informações e à intervenção em rede nos casos que envolvem violência 
doméstica e familiar. Além disso, propicia um trabalho educativo-informativo sobre o tema 

da violência contra a mulher e a aplicação da Lei Maria da Penha, por meio da realização de 
palestras para os diversos setores da comunidade.

Data Local Tema Participantes

26/02 CMB Encontro dos atores do Sistema de Justiça (promoção da SPM) 70

02/03 OAB Palestra sobre a Lei Maria da Penha 60

21/03
OAB Tagua-

tinga
Palestra sobre Lei Maria da Penha 60

09/05 Rottary Palestra sobre Lei Maria da Penha 60

13/05 ESPRO
Palestra sobre violência doméstica e exploração sexual de 

crianças e adolescentes
60

06 e 13/06 OAB Aula sobre a Lei Maria da Penha aos advogados 120

15/06 IFB Mesa Redonda “Contornos Atuais da Violência Doméstica” 100

28/07
Seminário Direitos à Vida, à Integridade 

e à Segurança da Mulher
90

28-29/07 VIJ/TJDFT Seminário na Vara da Infância e Juventude 90

29/07 Centro Saúde Seminário da Rede TAV (Taguatinga, Águas Claras, Vicente Pires) 70

08/08 UnB
Aula Magna: Respeito, Convivência e 

Violência Contra a Mulher
1000

09/08 UniCEUB
Seminário UniCEUB - Atuação e Práticas das Instituições do 

Sistema Criminal na Lei Maria da Penha
30

28/07 Seminário: Direitos à Vida, à Integridade e à Segurança da Mulher 90

28-29/07 VIJ/TJDFT Seminário na Vara da Infância e Juventude 90

29/07 Centro Saúde
Seminário da Rede TAV (Taguatinga, Águas Claras, Vicente 

Pires) no Centro de Saúde de Vicente Pires
70

08/08 UnB Aula Magna: Respeito, Convivência e Violência Contra a Mulher 1000

09/08 UniCEUB
Seminário UniCEUB - Atuação e Práticas das Instituições do 

Sistema Criminal na Lei Maria da Penha
30
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4.3 Projeto Maria da Penha vai à Escola

Dado o aumento da demanda por palestras nas escolas, 
principalmente para os alunos do EJA, o CJM iniciou, em 
2014, as tratativas com a Diretoria Regional de Ensino da 
Ceilândia, juntamente com a Secretaria de Estado da Mulher 
e os Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a 
Mulher da Ceilândia e do Núcleo Bandeirante, para desen-
volver projeto de divulgação da violência contra a mulher e 
da Lei Maria da Penha a toda a comunidade escolar: 
gestores, coordenadores e diretores; orientadores pedagó-
gicos e educacionais; professores e alunos.

O objetivo principal do projeto chamado “Maria da 
Penha vai à Escola: educar para prevenir e coibir a violência 
doméstica e familiar contra a mulher” é promover e 
divulgar a Lei Maria da Penha nas escolas públicas do 
Distrito Federal. Tal projeto partiu de uma iniciativa do 
CJM, tendo como experiência-piloto a Região Adminis-
trativa de Ceilândia-DF. O histórico do projeto e as ações 
desenvolvidas em 2015 foram compilados no Relatório de 
Atividades publicado em março de 2016 e disponível em 
https://www.tjdft.jus.br/institucional/2a-vice-presidencia/
nupecon/centro-judiciario-mulher/RelatriodoprojetoMa-
riadaPenhavaiescola2015_eletrnico.pdf. 

As atividades realizadas no período de janeiro a dezembro de 2016 foram desenvolvidas 
em três frentes: 1) Articulação, planejamento e acompanhamento do projeto; 2) Atividades 
nas circunscrições judiciárias; 3) Atividades voltadas para toda a Rede de Educação.

No que diz respeito à articulação, planejamento e acompanhamento do projeto, foi assi-
nado no dia 07/03/2016, por ocasião da Abertura da IV Semana da Campanha Nacional Justiça 

pela Paz em Casa, o Acordo de Cooperação 
Técnica entre TJDFT, MPDFT, Secretaria de 
Estado de Educação do DF – SEEDF, Secretaria 
de Segurança Pública do DF – SSPDF, PMDF, 
PCDF, Defensoria Pública do DF – DPDF, Secre-
taria de Estado de Desenvolvimento Social, 
Trabalho, Mulheres, Igualdade Racial e Direitos 
Humanos – SEDESTMIDF e OAB/DF. A fim de 
possibilitar a assinatura e demais atividades do 

projeto, foram realizadas reuniões de trabalho com os partícipes, conforme tabela a seguir. 

Por fim, o CJM ainda realiza atividades com instituições interessadas em conhecer o 
projeto a fim de agregar novas parcerias e divulgar a parceria. Nesse sentido, foi realizada 
no dia 30/06/2016, reunião de apresentação do projeto à Secretaria de Educação Conti-
nuada, Alfabetização e Diversidade – SECADI do Ministério da Educação.

Data Atividade Participantes

20/01 Reunião de articulação com MPDFT 03

03/02 Reunião com EAPE para articulação do curso à distância 04

29/02 Reunião de apresentação do projeto aos coordenadores das CREs 12

07/03 Apresentação do projeto à ONU Mulheres 4

01/04, 15/04 

e 09/05

Reunião com equipe da Gerência de Diversidade da SEEDF para elaboração 

do fôlder sobre violência sexual e exploração sexual
05

20/04
Apresentação do projeto ao Decanato de Assuntos Comunitários da Univer-

sidade de Brasília
09

27/04 Reunião com o Subsecretário de Educação 04

10/05 Apresentação do projeto à Juíza de Sobradinho 05

06/06 Apresentação do projeto aos Coordenadores das CREs 25

29/06
Apresentação do projeto à Secretária de Políticas para as Mulheres do 

Ministério da Justiça
10

30/06 Apresentação do projeto à SECADI do Ministério da Educação – MEC 07

XX/07
Reunião de articulação com o Secretário da Secretaria de Estado da Criança, 

Adolescente e Juventude
04

No que diz respeito às atividades do projeto nas circunscrições judiciárias, foram reali-
zadas ações no Núcleo Bandeirante, Riacho Fundo, Paranoá, Brazlândia, Sobradinho, Guará, 
Santa Maria e Planaltina. 

Nas Regiões Administrativas do Núcleo Bandeirante e Riacho Fundo, foram realizadas 
formações e sensibilizações com orientadores educacionais, gestores escolares, coordena-
dores e professores, além de palestras e oficinas com estudantes. Participaram das ativi-
dades 2.074 pessoas das 32 escolas da Coordenação Regional de Ensino do Núcleo Bandei-
rante, que atende Candangolândia, Núcleo Bandeirante, Park Way, Riacho Fundo I e Riacho 
Fundo II. Dos cerca de quinhentos professores da CRE-NB, 450 estiveram nas formações, 
representando 90% da Rede daquela região. 

Segue tabela com as atividades desenvolvidas com a CRE do Núcleo Bandeirante:

https://www.tjdft.jus.br/institucional/2a-vice-presidencia/nupecon/centro-judiciario-mulher/RelatriodoprojetoMariadaPenhavaiescola2015_eletrnico.pdf
https://www.tjdft.jus.br/institucional/2a-vice-presidencia/nupecon/centro-judiciario-mulher/RelatriodoprojetoMariadaPenhavaiescola2015_eletrnico.pdf
https://www.tjdft.jus.br/institucional/2a-vice-presidencia/nupecon/centro-judiciario-mulher/RelatriodoprojetoMariadaPenhavaiescola2015_eletrnico.pdf
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Atividades MPVE – Coordenação Regional de Ensino do Núcleo Bandeirante

Data Atividade Participantes

14/01 Reunião de trabalho na CRE-NB para planejamento das atividades do semestre 04

17/02
Formação: Projeto Maria da Penha vai à Escola, com diretores, vice-diretores e 

supervisores
30

23/02
Reunião de trabalho para planejamento das atividades com orientadores educa-

cionais
03

10/03
Reunião de apresentação do projeto aos conselheiros tutelares da Candangolândia, 

Núcleo Bandeirante, Park Way, Riacho Fundo I e Riacho Fundo II
07

29/03
Reunião com professoras do UniCeub (projeto VICAJ e PROVID) para planejamento 

das atividades no projeto
05

30/03 Sensibilização dos professores da CRE-NB 45

25/04
Reunião com UniCeub e CRE-NB para apresentação da proposta de atividade nas 

escolas da região
05

02/05
Formação dos conselheiros tutelares da Candangolândia, Núcleo Bandeirante, Park 

Way, Riacho Fundo I e II
15

11/05
Palestra sobre a Lei Maria da Penha no CEM 01 do Núcleo Bandeirante – PROVID 

UniCeub
75

17/08 Palestra sobre a Lei Maria da Penha no CED 01 do Riacho Fundo II – PROVID UniCeub 220

Atividades MPVE – Coordenação Regional de Ensino do Núcleo Bandeirante

Data Atividade Participantes

18/05 Formação com professores do Riacho Fundo I sobre a Lei Maria da Penha 111

18/05 Palestra sobre a Lei Maria da Penha no CED Vargem Bonita – PROVID UniCeub 120

23/05 Palestra sobre direitos fundamentais das crianças e violência sexual – VICAJ UniCeub 350

25/05 Formação com professores do Riacho Fundo II sobre a Lei Maria da Penha 63

01/06
Formação com professores da Circunscrição do Riacho Fundo sobre o atendimento 

aos casos de violência sexual 
127

08/06
Palestra sobre a Lei Maria da Penha no CEF 01 (Centro de Ensino Fundamental) da 

Candangolândia
360

08/06 Palestra sobre direitos fundamentais das crianças e violência sexual –  VICAJ UniCeub 120

14/06 Reunião de avaliação das atividades do projeto na CRE-NB 04

15/06
Formação com professores da Circunscrição do Núcleo Bandeirante sobre atendi-

mentos aos casos de violência sexual 
145

22/06 Estudo de caso com os orientadores da CRE Núcleo Bandeirante – matutino. 29

No dia 06 de junho, foi feito o lançamento do projeto na CRE de Sobradinho. A reunião 
de lançamento contou com a presença de representantes da CRE de Sobradinho, do 
Conselho Tutelar de Sobradinho II, da Secretaria de Educação, da Juíza Titular do Juizado de 

Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher de Sobradinho, dos Promotores de Justiça 
de Violência Doméstica de Sobradinho, com os Delegados da 35ª e 13ª Delegacia de Polícia, 
da Defensoria-Coordenadora da Defensoria Pública de Sobradinho, do Juiz Coordenador e 
servidora deste Centro Judiciário da Mulher. Dando continuidade às atividades nessa 
circunscrição judiciária, foram realizadas em julho de 2016 reuniões de trabalho entre o 
CJM e a CRE de Sobradinho a fim de organizar cronograma das atividades. As atividades de 
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formação com os profissionais da educação aconteceram durante o mês de setembro, 
conforme tabela abaixo.

Além do CJM, dos profissionais da educação e da Juíza e Promotoras de Violência 
Doméstica e Familiar contra a Mulher de Sobradinho, as formações contaram com a parti-
cipação de servidores das instituições da rede local como Conselho Tutelar, CAPSi, CREAS, 
CRAS, PROVID/PMDF, COSE.

Destaque também nas atividades do projeto 
em Sobradinho, foram as ações voltadas para os 
alunos das escolas de Ensino Médio. No dia 30 de 
setembro, foi realizado no CED 02 de Sobradinho 
o Curta Maria, concurso de produção de vídeo 
pelos alunos sobre o tema da violência domés-
tica e familiar contra a mulher. O projeto é de 
realização da Casa de Educação Anísio Teixeira, 
com apoio do CJM, PCDF, Casa da Mulher Brasi-
leira e Administração Regional de Sobradinho. 

Participaram 110 alunos e o resultado foi a produção de 9 vídeos. 

Atividades MPVE – Coordenação Regional de Ensino de Sobradinho

Data Atividade Participantes

14/09
Formação com equipe gestora, orientadores educacionais e equipes de apoio 

(6h/a)
48

15/09
Sensibilização dos professores das escolas de educação infantil e escolas de 

ensino fundamental (6h/a)
90

Atividades MPVE – Coordenação Regional de Ensino de Sobradinho

Data Atividade Participantes

26/09
Discussão de estudos de casos com os profissionais da educação da CRE Sobra-

dinho (3h/a)
50

30/09 Realização do projeto Curta Maria no CED 02 de Sobradinho 110

03/10 Reunião de avaliação das atividades desenvolvidas na CRE Sobradinho 05

09/11 Palestra na escola CED 04 de Sobradinho, em parceria com UniCeub 90

24/11 Palestra na escola CED 04 de Sobradinho 40

No dia 02 de maio de 2016, foi realizada reunião na CRE do Paranoá com os gestores 
escolares das trinta escolas daquela circunscrição. Estavam presentes, além do juiz coorde-

nador e servidora do CJM, a Juíza e o Promotor da 
Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher do 
Paranoá. Durante o segundo semestre, foram 
realizadas atividades na comunidade do Capão 
Seco em parceria com a CRE do Paranoá e outras 
instituições da rede. No dia 20/09, foi realizada 
formação com os profissionais de educação da 
Escola Classe do Capão Seco, tendo como foco 
orientações quanto à identificação dos sinais da 
violência e quanto aos direitos das mulheres.

Em Brazlândia, foi realizada reunião de estudo de caso no dia 23 de junho de 2016, com 
a presença da Secretária de Estado de 
Segurança Pública e da Paz Social, dos 
juízes e promotores do Juizado de 
Violência Doméstica e Familiar de 
Brazlândia e da Vara Criminal e Tribunal 
do Júri de Brazlândia, representantes de 
escolas de Brazlândia, da Secretaria de 
Educação, além do juiz coordenador e 
servidoras do CJM. Ao total, estavam 
presentes 25 pessoas das diversas insti-
tuições da Rede.

Ainda no segundo semestre de 2016, foram iniciadas as atividades em três circunscri-
ções judiciárias: Guará, Planaltina e Santa Maria. Nessas localidades, as formações foram 
direcionadas aos orientadores educacionais, equipe gestora e equipes de apoio, conforme 
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cronograma abaixo. As reuniões de articulação com as instituições e autoridades locais 
antecederam as formações realizadas com os profissionais.

No Guará, além da coordenação do CJM, a parceria e envolvimento constantes da Coor-
denação Regional de Ensino do Guará, o projeto contou com o apoio e participação da Juíza 
titular e da Promotora de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher do Guará, bem 
como do Defensor Público da Circunscrição, PROVID/PMDF, Pró-Vítima e Conselho Tutelar. 

  
Atividades MPVE – Coordenação Regional de Ensino do Guará

Data Atividade Participantes

24/08 Formação com equipe gestora, orientadores educacionais e equipes de apoio (3h/a) 38

31/08 Formação com equipe gestora, orientadores educacionais e equipes de apoio (3h/a) 58

28/09 Discussão de estudos de casos com os profissionais da educação da CRE do Guará (3h/a) 37

XX/10 Reunião de avaliação das atividades desenvolvidas na CRE do Guará 05

Em Planaltina, as formações foram direcionada principalmente aos profissionais das 
equipes de apoio e monitores, tendo sido realizada uma formação também com os gestores 
escolares. A realização do projeto nessa região contou com participação do CJM, da Coor-
denação Regional de Ensino de Planaltina, do Juiz Titular e dos três Promotores de Violência 
Doméstica de Planaltina, do Defensor Público da Circunscrição, além de representantes de 
instituições da Rede como o Centro de Práticas Integrativas e o Conselho Tutelar.

Atividades MPVE – Coordenação Regional de Ensino de Planaltina

Data Atividade Participantes

15/09 Sensibilização com os diretores das escolas (3h/a) 25

19/10 Formação com equipe gestora, orientadores educacionais e equipes de apoio (3h/a) 55

09/11 Formação com equipe gestora, orientadores educacionais e equipes de apoio (3h/a) 30

Atividades MPVE – Coordenação Regional de Ensino de Planaltina

Data Atividade Participantes

16/11 Discussão de estudos de casos com os profissionais da educação da CRE de Planaltina (3h/a) 30

25/11 Reunião de avaliação das atividades desenvolvidas na CRE Planaltina 05

Em Santa Maria, as formações foram realizadas com o grupo de orientadores educacio-
nais e contou com ampla participação das instituições da rede local. Participaram das ativi-
dades o CJM, o Serviço Psicossocial do TJDFT (SERAV), a Juíza titular e as promotoras de 
Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher de Santa Maria, a advogada da FAJ/OAB, e 
representantes das instituições da rede como PROVID/PMDF, Defensoria Pública, Asso-
ciação dos moradores de Porto Rico, UDF e NAFAVD.

  
Atividades MPVE – Coordenação Regional de Ensino de Santa Maria

Data Atividade Participantes

26/10 Formação com equipe gestora, orientadores educacionais e equipes de apoio (3h/a) 30

09/11 Formação com equipe gestora, orientadores educacionais e equipes de apoio (3h/a) 50

16/11
Discussão de estudos de casos com os profissionais da educação da CRE de Santa 

Maria (3h/a)
40

03/10 Reunião de avaliação das atividades desenvolvidas na CRE Santa Maria 07

Por fim, quanto às atividades voltadas para toda 
a Rede de Educação do Distrito Federal, o TJDFT, 
em parceria com o Centro de Aperfeiçoamento 
dos Profissionais de Educação – EAPE da Secre-
taria de Educação do DF, elaborou e ofereceu duas 
edições do curso Maria da Penha vai à Escola, com 
carga horária de sessenta horas (sendo treze horas 
presenciais e 47 horas na plataforma Moodle) para 
orientadores educacionais, gestores escolares e 
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coordenadores, professores e monitores de todas as CREs. O curso é dividido em quatro 
módulos sobre os temas: Gênero e Violência contra a Mulher, Lei Maria da Penha, Rede 
de proteção às mulheres vítimas de violência doméstica e familiar, Lei Maria da Penha e as 
escolas do Distrito Federal.

No primeiro semestre, foram 90 inscritos de doze CREs diferentes. No dia 07 de abril de 
2016, foi realizada aula inaugural da primeira 
edição curso, com a presença dos juízes coor-
denadores do CJM, representantes e autori-
dades do TJDFT, Secretaria de Educação, 
SEDESTMIDH, Secretaria de Segurança Pública 
e da Paz Social, OAB/DF, PCDF, PMDF, Defen-
soria Pública do DF, MPDFT, Universidade de 
Brasília. Além do curso, foram realizadas ativi-
dades de formação com as tutoras da EAPE, 
totalizando nove formações e 27 horas/aula. 

Durante o segundo semestre, foi oferecido a 
segunda edição do curso, incluindo as sugestões 
apontadas pelos cursistas na primeira edição: oferta 
do curso em 3 pólos (Paranoá, EAPE e Ceilândia) e 
inclusão de professores e monitores como público-
-alvo. A aula inaugural da segunda edição foi reali-
zada no dia 01 de setembro na Casa da Mulher 
Brasileira e contou com a Aula-Magna da profes-

sora da Universidade 
de Brasília Lia Zanotta. 
Foram ofertadas 8 
turmas, totalizando 
cerca de 170 inscritos.

Além da realização do curso Maria da Penha vai à Escola, o 
CJM desenvolveu, em parceria com a Secretaria de Estado da 
Educação, fôlder explicativo sobre a violência e a exploração 
sexual de crianças e adolescentes, direcionado aos professores 
da Rede. O fôlder está disponível pelo link http://noticias.se.df.
gov.br/?page_id=2781.

4.4 Parceria com Lideranças Religiosas

O CJM, em mais uma atividade do eixo comunitário, realiza parceria com lideranças 
religiosas das Circunscrições Judiciárias do Núcleo Bandeirante e de Águas Claras. Essa arti-
culação com líderes religiosos visa fomentar projetos de prevenção em prol das famílias e 
das mulheres vítimas de violência doméstica. A percepção de que a maioria das pessoas 
envolvidas em conflitos familiares professam alguma fé estimula a elaboração conjunta de 
projetos com líderes religiosos que convivem de perto com esse público. A família é a base 
de toda a sociedade. Os índices de suicídio em Águas Claras são alarmantes. A atuação 
nesse campo pretende não ser apenas pontual, mas manter continuidade, prolongando a 
prevenção contra a violência. 

A Circunscrição Judiciária de Águas Claras abrange Águas Claras, Areal, Arniqueira, 
Vicente Pires, Colônia Agrícola Samambaia, além de parte da comunidade do Pistão Sul. 
Incluídas no Projeto Parceria com Lideranças Religiosas estão as Capelanias Militares do 
Corpo de Bombeiros e da Polícia Militar do Distrito Federal, que têm quartéis na área da 
circunscrição e cujos militares podem ser partes em processos judicializados.

A família é a base de toda a sociedade. Os índices de suicídio na Região Administrativa 
de Águas Claras no Distrito Federal são alarmantes. A atuação nesse campo pretende não 
ser apenas pontual, mas manter continuidade, prolongando a prevenção contra a violência. 
A partir do objetivo geral de parcerias com as lideranças religiosas, no segundo semestre de 
2016 avançaram os primeiros contatos com articulações que surpreenderam pela resposta 
das lideranças religiosas, alcançando outros segmentos da comunidade de Águas Claras. O 
Projeto Paz em Casa prosseguiu com a agenda descrita nos eventos ocorridos durante a V 
e a VI Semana Nacional Justiça pela Paz em Casa.

Durante a V Semana da 
Campanha Nacional Justiça Pela Paz 
em Casa, que aconteceu em agosto 
de 2016, alguns eventos foram 
promovidos junto à comunidade. A 
primeira atividade, inicialmente 
idealizada como forma de dar visibi-
lidade à sociedade dessa aproxi-
mação de diferentes denominações 
religiosas que se unem em parceria 
com o Poder Judiciário local, foi 
concretizada com uma grande cami-

nhada. Num primeiro momento, foram usados recursos midiáticos como estratégia para 
chamar a atenção da comunidade; próximo ao evento, cartazes convidando para a “Cami-
nhada Pela Paz em Casa”. Essa Caminhada teve vários pontos de partida, iniciando em dife-

http://noticias.se.df.gov.br/?page_id=2781
http://noticias.se.df.gov.br/?page_id=2781
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rentes igrejas locais, convergindo para um ponto de encontro, no Parque Águas Claras, e 
completando o percurso com todos os caminhantes juntos. Os participantes usaram cami-
setas com cores iguais, ou com algum slogan pela família. Essa atividade não foi a mais 
importante, mas esse primeiro projeto comum apresentou à sociedade o Projeto Parceria 
com Lideranças Religiosas. A “Caminhada pela Paz em Casa” aconteceu na manhã de 
20/08/2016, com a participação de 450 pessoas, aproximadamente.

Outro objetivo específico do Projeto Paz em Casa é o mapeamento das instituições e 
das lideranças religiosas nas referidas regiões administrativas, a fim de desenvolver capaci-
tações sobre a Lei Maria da Penha e parcerias para acompanhamento de casos de violência 
doméstica e familiar contra a mulher, bem como a realização de eventos voltados para essa 
temática. Durante o ano de 2016, foram realizados cinco eventos de formação com as lide-
ranças religiosas envolvidas no Projeto, tendo participado cerca de noventa e três pessoas.

As parcerias com as lideranças religiosas resultaram no final de 2016 um cadastro inicial 
de voluntários para atendimento/acompanhamento por parte de profissionais voluntários 
da área de psicologia, que se tornam a rede local para encaminhamentos de partes em 
processos que tramitam, conforme decisão em audiência na Vara de Violência Doméstica e 
Familiar Contra a Mulher de Águas Claras.

Estreitar o contato com as Lideranças Religiosas é aproximar o Judiciário da comunidade 
local. Os recursos disponíveis são potencializados com o estreitamento dessa relação.

Casa da Mulher Brasileira 

A Casa da Mulher Brasileira - CMB é parte das 
estratégias previstas no Programa Mulher: Viver sem 
Violência – iniciativa da Secretaria de Politicas para 
Mulheres da Presidência da República (SPM/PR). 

O TJDFT assinou Termo de Adesão ao Programa 
Mulher: Viver sem Violência com a Secretaria de 
Políticas para as Mulheres da Presidência da Repú-
blica (SPM/PR). O objetivo é garantir a efetivação 
de ações de fortalecimento do Pacto Nacional de 
Enfrentamento à Violência contra as Mulheres. 
Fazem parte desse Termo de Adesão, além da 
SPM/PR e do TJDFT, o GDF, o MPDFT e a Defensoria 
Pública do DF. 

O referido Programa comporta principalmente 
cinco estratégias, conforme o Termo de Adesão 001/2013/SPM/PR:

 » implementação da Casa da Mulher Brasileira;

 » ampliação da Central de Atendimento à Mulher – Ligue 180;

 » Centros de Atendimento às Mulheres nas regiões de fronteiras secas;

 » organização e humanização do atendimento às vítimas de violência sexual; e

 » campanhas continuadas de conscientização.

Foi criada a Comissão de Implementação da Casa da Mulher Brasileira, e a primeira 
reunião ocorreu no dia 11 de junho de 2014. O CJM tem participado dessa iniciativa, visto 
que o Juiz Coordenador do CJM Ben-Hur Viza foi nomeado executor do referido termo de 
adesão, representando o TJDFT.

O CJM possui um posto de atendimento dentro da Casa da Mulher Brasileira, onde 
ficam lotados três servidores que atuam representando o TJDFT naquele espaço. A CMB 
tem sido um ambiente propício para muitos eventos cujos temas de proteção, prevenção e 
de enfrentamento à violência contra a mulher são oportunizados. 

O CJM participa ativamente das atividades desenvolvidas em parceria com as demais 
instituições que ali estão instaladas.
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Capacitação e Aperfeiçoamento  
Profissional da Equipe

Pelas suas próprias particularidades, a violência doméstica e familiar contra a mulher 
configura-se como um fenômeno complexo por envolver fatores psíquicos, sociais, fami-
liares, culturais e simbólicos. 

Logo, tem-se tornado um desafio não só para as políticas públicas voltadas para o seu 
enfrentamento, mas também para os magistrados e os servidores que prestam serviço jurí-
dico e jurisdicional voltados à prevenção e ao combate às violências vividas pelas mulheres. 

Ao mesmo tempo, a própria complexidade do fenômeno exige dos profissionais que traba-
lham com o tema a busca constante por novos conhecimentos e habilidades que permitam 
apreender, na dinâmica cotidiana das atividades, as formas singulares de cada mulher viven-
ciar e representar a violência no ambiente doméstico e/ou familiar e, assim, promover inter-
venções que permitam àquela mulher a retomada de sua cidadania e autonomia.

Desde a sua criação, o CJM vem firmando parcerias com a Escola de Administração Judi-
ciária deste Tribunal e estimulando a participação de seus servidores em cursos, simpósios 
e seminários relacionados ao tema. 

Formação dos magistrados e servidores integrantes do CJM

Data/Período Tema Quantidade de 
Servidores

27/01 Oficina de Pais e Mães Online – CNJ 01

04/03
Curso Formação de Questões de Gênero e Violência Doméstica Contra a 

Mulher para a Rede de Enfrentamento Local – MPDFT
02

08/03
I Seminário de Policiamento de Prevenção Orientado a Violência Domés-

tica – PROVID/2016
03

09/03 Evento sobre Promoção de Autonomia Econômica de Mulheres 03

15/03
Supervisores de entrevista forense com crianças e adolescentes – Depoi-

mento Especial
01

16/03
Oficina Conversando sobre a Masculinidade e Feminilidade para uma 

sociedade mais igualitária
03

18/03
Formadores de entrevistadores forenses com crianças e adolescentes – 

Depoimento Especial
03

18/03 e 19/03 Curso de Extensão Intervenções Psicológicas em Crises e Catástrofes 01

Formação dos magistrados e servidores integrantes do CJM

Data/Período Tema Quantidade de 
Servidores

31/03 Oficina Racismo da Prática Clínica 01

31/03 Evento Preparatório Sociedade, Racismo e Sofrimento Psíquico 01

01/04 e 02/04 Curso EMDR & Família 01

14/04 Adoção Internacional: as diferentes leituras de uma mesma história 01

19/04
Formação: Prevenção à violência sexual contra crianças e adolescentes e 

garantia de direitos
01

20/04 a 30/06 Curso Introdução ao Direito da Infância e Juventude – CNJ 02

25/04 a 25/05 Curso Introdução ao Direito da Infância e Juventude – CNJ 03

05/05 e 06/05
Oficina Violência contra a Mulher: um olhar a partir do Judiciário, Minis-

tério Público, Segurança Pública e Defensoria Pública do Gama.
01

06/05 Curso de Mestre de Cerimônia em eventos institucionais 01

06/05 a 08/05 Curso de Aprimoramento do Terapeuta em EMDR 01

07/05 Curso Famílias Divorciadas: atendimento individual, familiar e grupal. 02

01/06
Investigação, processo e julgamento de mortes violentas de mulheres 

perspectiva de gênero
02

02/06 Depoimento Especial e a escuta de crianças no Sistema de Justiça 01

02/06 a 20/06 Oficina de Pais e Mães Online – CNJ 03

10/06 Palestra Ética e Sustentabilidade 01

10 a 20/10
Curso “Direito Penal e Violência Doméstica. Crime de Gênero e Abuso 

Contra Menor”, realizado em Roma na Universidade Tor Vergata
01

15/06 Simpósio Cuidar para Prevenir a Violência contra a Pessoa Idosa 01

15/06 Mesa Redonda Contornos Atuais da Violência Doméstica – IFB 01
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Formação dos magistrados e servidores integrantes do CJM

Data/Período Tema Quantidade de 
Servidores

28/06 a 07/07 Curso Lei Maria da Penha – TJDFT 01

Junho a Agosto
Curso Atenção a homens e mulheres em situação de violência por 

parceiros íntimos – UNASUS/UFSC
03

28 e 29/07

Seminário Um Olhar Diferenciado no Atendimento à Criança e ao Adoles-

cente II – Escola de Assistência Jurídica da Defensoria Pública do Distrito 

Federal

01

03 a 24/09
Curso Preparação Psicossociojurídico para Adoção – Vara da Infância e 

da Juventude do Distrito Federal e dos Territórios
01

19/09 Palestra Mudança de Paradigma - TJDFT 01

26 a 30/09 Curso de Liderança e Instrumentos Gerenciais 01

02 e 06/10 Curso Básico Sistema Eletrônico de Informações - SEI 01

01 a 06/12 Curso Básico Sistema Eletrônico de Informações - SEI 01

07/12
Formação de Formadores - Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoa-

mento de Magistrados ENFAM
02

Visitas Externas e Divulgação do Trabalho do CJM 

Considerando que esta Corte de Justiça tem-se tornado referência para o Brasil na pres-
tação dos seus serviços jurisdicionais, é frequente o número de instituições e represen-
tantes nacionais e internacionais interessados em conhecer as experiências exitosas desen-
volvidas em diferentes áreas de atuação do TJDFT. 

Um dos fatores que explica o interesse à crescente visibilidade nacional e internacional 
do trabalho desenvolvido é a preocupação constante em criar instrumentos de divulgação 
das ações e projetos do CJM, por meio do site do Centro na página do TJDFT, principal-
mente no link Agenda e Clipping; Gestão da página no Facebook, em que são divulgados os 
eventos e notícias relacionados ao tema da violência doméstica e familiar; publicação de 
matérias no site do TJDFT; e criação de fôlder de apresentação do CJM. 

Desde 2011, e em 2012 com a criação do CJM, delegações do Chile, EUA, Haiti, países 
africanos de Língua Portuguesa, ONU, CNJ, STF, Secretaria de Políticas para Mulheres da 
Presidência da República, Secretaria de Estado da Mulher do GDF, MPDFT bem como uma 
magistrada da França e o Presidente do Fórum Nacional de Juízes de Violência Doméstica 
(FONAVID) já visitaram o Centro e conheceram as iniciativas inovadoras no atendimento à 
mulher vítima de violência doméstica e familiar.
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Considerações Gerais

O ano de 2016 foi de muita produtividade para o CJM. Além das várias atividades já 
planejadas em cumprimento às suas atribuições, merecem destaque a nomeação da Juíza 
Coordenadora Luciana Lopes Rocha, as Semanas da Campanha Nacional Justiça pela Paz 
em Casa e a assinatura dos Acordos de Cooperação Técnica – Projeto Maria da Penha vai à 
Escola; TJDFT, SSP, PCDF e UniCeub; e termo aditivo do Convênio entre TJDFT e PMDF.

Tantas ações resultaram na construção de novas parcerias e do fortalecimento das 
relações já estabelecidas com outras instituições que compõem a Rede de Proteção às 
Mulheres do DF. 

Esses projetos, que estavam em fase de experimentação e avaliação em 2015, foram 
iniciados em várias circunscrições judiciárias durante o primeiro semestre de 2016. Ao 
mesmo tempo, outros projetos foram iniciados – o Grupo Reflexivo de Homens e o Programa 
Pró-Excelência, o Projeto Paz em Casa.

Durante o ano de 2016, muitas iniciativas pioneiras foram implementadas para propor 
medidas de aprimorar o aparelho judiciário na política de prevenção e repressão à violência 
doméstica e familiar contra a mulher, como é o caso da Medida Protetiva de Urgência Eletrô-
nica, a parceria com o PROVID e encontros entre os juízes de violência doméstica e familiar 
contra a mulher. Inédito no DF, com outra perspectiva de proteção e enfrentamento, foi o 
Protocolo Intenções celebrado entre TJDFT, MPDFT e SSP/DF para a implantação do Sistema 
de Segurança para Mulheres em Situação de Violência Doméstica.

Além disso, como forma preventiva e educativa, o CJM intensificou e ampliou as ações 
do projeto Maria da Penha vai à Escola, alcançando um número significativo de profissio-
nais da educação e de estudantes da rede pública. A assinatura do Acordo de Cooperação 
Técnica possibilitou maior envolvimento da Rede e a produção de um material de apoio 
pedagógico e informativo de alta qualidade. Merece destaque o curso à distância desenvol-
vido em parceria com o Centro de Aperfeiçoamento dos Profissionais de Educação – EAPE, 
da Secretaria de Estado da Educação do DF.

Por outro lado, a coordenação do CJM está ciente da responsabilidade da manutenção 
de suas atividades e a importância de muitas novas ações que busquem a erradicação da 
violência na vida das mulheres do DF, de forma interventiva e preventiva. Entretanto, a 
coordenação do CJM também tem ciência de que as ações solicitadas pela sociedade são 
possibilitadas apenas se houver o comprometimento deste Centro e o forte apoio institu-
cional deste Tribunal.

O atendimento às mulheres por equipes multidisciplinares tem demonstrado a impor-
tância dessa ação na efetividade do cumprimento da Lei Maria da Penha. Nas pesquisas de 
opinião, as partes atendidas por equipe multidisciplinar demonstram que o acolhimento 

sem revitimização às mulheres e por profissionais capacitados pode minimizar e até romper 
o ciclo da violência. Essa ação deve ser estendida a todos os JVDFM do TJDFT, tendo em 
vista que permite a efetivação da missão institucional de “proporcionar à sociedade do 
Distrito Federal e dos Territórios o acesso à Justiça e a resolução dos conflitos por meio de 
um atendimento de qualidade, promovendo a paz social”.

Para ampliação das Equipes Multidisciplinares de atendimento às mulheres, o CJM tem 
realizado reuniões com os setores competentes do TJDFT, para disponibilização de servi-
dores da área psicossocial e do direito, bem como espaço físico e procedimentos necessá-
rios. Nesse sentido, o CJM tem buscado o apoio institucional para possibilitar a ampliação 
na qualificação do atendimento às mulheres.

Além disso, o CJM tem realizado reuniões com instituições que possam oferecer assis-
tência jurídica às mulheres desde o momento de registro de boletim de ocorrência nas 
delegacias, bem como antes e durante as audiências. Para isso, estão sendo construídas 
minutas de convênios e atos de cooperação técnica entre tais instituições e o TJDFT.

Ademais, verificou-se a necessidade de apoio institucional e disponibilização de juízes 
substitutos aos juízes coordenadores do CJM durante a participação dos referidos magis-
trados em eventos em que representam o TJDFT.

Ressalta-se que os magistrados do CJM exercem a função de coordenação do Centro 
sem prejuízo das atribuições de juiz titular dos referidos juizados. Diante dos vários convites 
para eventos de políticas públicas sobre a violência contra a mulher, bem como para proferir 
palestras sobre a Lei Maria da Penha, tornou-se fundamental a disponibilização de juízes 
substitutos para evitar acúmulo de processos nos gabinetes e na pauta de audiências nos 
juizados de titularidade dos juízes coordenadores do CJM.

Por fim, o CJM tem desenvolvido as atribuições previstas na Resolução 13/2012 deste 
Tribunal e na Resolução 128/2011 do CNJ, com esforços constantes no sentido de promover 
ações que melhorem a prestação jurisdicional às pessoas do DF que vivenciam a violência 
doméstica e familiar. 

Destaca-se que a violência contra a mulher e a violência de gênero, previstas na Lei 
Maria da Penha, são conflitos normalmente complexos que envolvem partes de uma 
relação continuada (cônjuges ou ex-cônjuges, mães e filhos) e necessitam de iniciativas 
efetivas, tais como aquelas realizadas pelo CJM, para evitar a repetição da violência e novos 
conflitos. Assim, em última análise, as ações do CJM contribuem para a prevenção e a erra-
dicação da violência doméstica e familiar contra a mulher no Distrito Federal. 
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Composição do CJM

Coordenadores: Juiz Ben-Hur Viza, Juiz Carlos Bismarck Piske de Azevedo Barbosa, Juíza 
Luciana Lopes Rocha.

Supervisora: Cristiane Moroishi

Supervisor Substituto: João Wesley Domingues

Servidores: Alfredo Sebastião Silveira Valente Junior; Katia Ferreira Gomes; Marcia Maria 
Borba Lins; Marcos Francisco de Souza; Myrian Caldeira Sartori; Regina Lúcia Nogueira; 
Regina Márcia Raposo.

Estagiários: Caroline da Costa F. Ribeiro, Daniel Almeida, Débora Roanne Borges de Abreu. 

Endereço do CJM: Fórum Hugo Auler – Circunscrição Judiciária do Núcleo Bandeirante, 
Av. do Contorno, lote 14, sala 1.45.

Telefones: 3103-2041/3103-2093.

Casa da Mulher Brasileira: Setor de Grandes Áreas Norte (SGAN) 601, lote J, ala Laranja, 
Asa Norte.

Telefones: 3103-7718/7726

E-mail: cjm.df@tjdft.jus.br 

Site do TJDFT: http://www.tjdft.jus.br/institucional/2a-vice-presidencia/nupecon/
centro-judiciario-mulher

mailto:cjm.df@tjdft.jus.br
http://www.tjdft.jus.br/institucional/2a-vice-presidencia/nupecon/centro-judiciario-mulher
http://www.tjdft.jus.br/institucional/2a-vice-presidencia/nupecon/centro-judiciario-mulher
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